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a PODER LEGISLATIVO - 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAS 

JUNTOS, CONSTRUiMOS O AMANHÃ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
024/2026 

DISP g 
006/2026 

PROCESSO ADM. NI? 024/2026 

MODALIDADE: "DISPENSA" 

TIPO DE UCITAÇÃO: "DISPENSÁVEL" 

DATA DE INSTAURAÇÃO: 14 de janeiro de 2026 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARACÁS - ESTADO DA BAHIA 

CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ NP 61.198.164/0001-60. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular total para os 
veículos pertencentes a frota da Câmara Municipal de Maracás. 

1111 VALOR GLOBAL: R$ 4.524,91 (quatro mil quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos) 

VIGÊNCIA/ATÉ: 28 de janeiro de 2026 a 21 de janeiro de 2027 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal de Maracás 
Projeto / Atividade: 4.002 Manutenção dos Serviços Técnico e Administrativos - CMM 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - PJ 
Fonte: 1.500 Recurso Ordinário 

Praça Rui Barbosa, W655 - Centro Maraces/BA CEP 45360-000 Tel-Fax: 733533-2395 
CNP): 16434219/0001-39 - E-mail: cornanomoracos@gmoitcom Site: www.cornaromarocas-bo.gov.br 



CÂMARA PrilirlfidUli AlfE y MARACAS 
JUNTOS, CONSTRUiMOS O AMANHÃ 

IP SI 411,

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Hino. Presidente da Câmara Municipal de Maracás — Estado da Bahia 

Fundamento: art. 72, 1, da Lei n". 14.133/2021. 

Assunto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular total para os 
veículos listados abaixo pertencentes a frota da Càmara Municipal de Maracás 

Prezado Presidente, 

Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é unia condição para o bom andamento dos 
procedimentos administrativos e, por esta razão para que essa Casa de Leis desenvolva de forma eficiente 
e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário a presente contratação 

Nesta senda, urge a necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
seguro veicular total para os veículos listados abaixo pertencentes a frota da Câmara Municipal de 
Maracás, considerando a indispensabilidade deste item no funcionamento da repartição pública 

Nesse sentido, impera a necessidade de se procederá contratação de empresa que proceda ao fornecimento 
do serviço. 

Considerando o exposto, venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência, solicitar autorização para 
abertura de Processo Administrativo, nos termos da legislação em vigor, objetivando a contratação de 
empresa especializada no segmento. 

Para nortear uma possível contratação, encaminho anexo a este expediente Termo de Referência, além de 
cotações realizadas por servidor da Câmara para fundamentar a análise econômica das propostas e 
embasamento da despesa 

Cumpre, por fim, informar que a média aritmética das cotações de valores perfaz o custo global de R$ 
4.687,63 (quatro mil seiscentos e oitenta sete reais e sessenta e três centavos), servindo com referencia para 
contratação. 

Aproveito a oportunidade para registrar meus votos de estima e apreço. 

Maracás, 14 de janeiro de 2026. 

Dan va Novaes 
Diretor 1e Àaministrativo 

Praça Puí !garbosa, N'ESS Contra Maracs/E34 CEP 45360 COO To; Fax: 73 3533 2395 
CNP): 76_434.219/0007-39 - E-maio camarafnaracas(olgrnail.com Sito WWW.COM oram aracas.ba.gov. br 



09/01/2026, 12:34 Gmail - Solicitação de cotação 

• 

M Gmail Câmara Maracás Legislativo Municipal <licitacoes.camaramaracas©gmailcom> 

Solicitação de cotação 
4 mensagens 

Câmara Maracás Legislativo Municipal <licitacoes.camaramaracas@gmail.com> 7 de janeiro de 2026 às 15:54 
Para: "gabrielaservicos89@gmail.com" <gabrielaservicos89@gmail.com>, "uilham9@gmail.com" <u11ham9@gmail.com>, 
negociospublicos@sollievoseguros.om.br 

Boa tarde! 
Segue em anexo solicitação de cotação. 

Danilo Novaes 
Diretor Administratvo 

Cotação Seguro da frota 2026.pdf 
185K 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 7 de janeiro de 2026 às 15:55 
Para: licitacoes.camaramaracas@gmail.com 

Uilham Caldas <uilham9@gmail.com> 8 de janeiro de 2026 às 11:11 
Para: Câmara Maracás Legislativo Municipal <licitacoes.camaramaracas@gmail.com> 

Bom dia! 
Orçamento n°214206765 - R$ 4.524,91 

segue cotação em anexo! 
!Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

mij Cotação Veiculos Porto.pdf 
250K 

Cotação Porto Camara.pdf 
231K 



n Porto 
Lad Seguro 

• • 
Relação de Itens Completa - Auto Frota 

Orçamento no. : 214206765 

Dados do Cliente: 

Razão Social: MARACAS CAMARA DE VEREADORES 

CNPJ: 16.434.219/0001-39 Tipo de Pessoa: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Data: 07/01/2026 Validade: 06/02/2026 

Tarifa: Dezembro/2025 Última Liberação 08/01/2026 

Vigência: 08/01/2026 - 08/01/2027 Quantidade de Itens: 3 

Operação de Negócio: Convencional Data da impressão: 08/01/2026 

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha Peças Genuinas e/ou Originais 



1 VEICULO: FIAT - FASTBACK 1.0 200 TURBO 

FLEX AUT. 

ANO/MODELO: 2024/2025 

CÓDIGO FIPE: 15687 

0Km: Não 

PLACA: SKC4G40 

CHASSI: 9BD376AT15YB86207 

QUANTIDADE DE PASSAGEIROS 5 

COMBUSTIVEL: Gasolina/Álcool 

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO 

REGIÃO DE RISCO. MARACAS - BA 

UTILIZAÇÃO: TRANSP. FUNCIONÁRIOS/CLIENTES 

PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

CLASSE BONUS:0 

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO 

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA R$ 4.910,40 

Tipo: 50% DA OBRIGATORIA 

DMT 1R - IS R$ 100.000,00 

DCT 1R - IS R$ 100.000,00 

APP C/ DMH (MORTE/INVALIDEZ) - IS R$ 10.000,00 

Cls. 458 

Cls. J01 

Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS OBRIGATÓRIAS: 

Lanternas LED: R$ 444,00 

Retrovisores: R$ 358,00 

Laterais: R$ 189,00 

Parabrisa: R$ 345,00 

Vidro Traseiro: R$ 468,00 

Faróis: R$ 1.141,00 

Faróis LED: R$ 1.345,00 

Faróis XENON: R$ 1.345,00 

Lanternas: R$ 444,00 

TOTAL 

R$ 1.218,55 

R$ 192,46 

R$ 84,38 

R$ 17,49 

R$ 136,89 

R$ 2,76 

R$ 75,13 

R$ 1.727,66 

2 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVO POLO TRACK 

1.0 12V FLEX 

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO 

REGIÃO DE RISCO: MARACAS - BA 

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO 

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
ANO/MODELO: 2023/2024 UTILIZAÇÃO: TRANSP. FUNCIONÁRIOS/CLIENTES 

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.744,40 R$ 910,32 
CÓDIGO FIPE: 55409 PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

Tipo: 50% DA OBRIGATORIA 
0Km: Não CLASSE BONUS:0 

DMT 1R - IS R$ 100.000,00 R$ 167,51 
PLACA: SJR0C61 

CHASSI: 9BWAG5R11RT029694 DCT 1R - IS R$ 100.000,00 R$ 73,06 

QUANTIDADE DE PASSAGEIROS 5 APP C/ DMH (MORTE/INVALIDEZ) - IS R$ 10.000,00 R$ 17,49 

COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool Cls. 45B R$ 118,35 

Cls. J01 R$ 2,40 

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS OBRIGATÓRIAS: R$ 32,49 

Parabrisa: R$ 368,00 



2 VEICULO: VOLKSWAGEN - NOVO POLO TRACK 

1.0 12V FLEX 

ANO/MODELO: 2023/2024 

CÓDIGO FIPE: 55409 

0K m: Não 

PLACA: SJR0C61 

CHASSI: 98WAG5R11RT029694 

QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5 

COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO 

REGIÃO DE RISCO: MARACAS - BA 

UTILIZAÇÃO: TRANSP. FUNCIONÁRIOS/CLIENTES 

PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

CLASSE BONUS:0 

Vidro Traseiro: R$ 368,00 

Faróis 

Faróis 

Faróis 

R$ 376,00 

LED: R$ 1.222,00 

XENON: R$ 1.222,00 

Lanternas: R$ 272,00 

Lanternas LED: R$ 527,00 

Retrovisores: R$ 159,00 

Laterais: R$ 175,00 

TOTAL R$ 1.321,62 

3 VEICULO: VOLKSWAGEN - VIRTUS 1.6 

AUT. 

ANO/MODELO: 2020/2021 

CÓDIGO FIPE 55000 

0Km: Não 

PLACA: RCZ2A27 

CHASSI: 9BWDL5BZ3MP041713 

QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5 

COMBUSTIVEL: Gasolina/Álcool 

MSI FLEX TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO 

REGIÃO DE RISCO: MARACAS - BA 

UTILIZAÇÃO: TRANSP. FUNCIONÁRIOS/CLIENTES 

PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

CLASSE BÓNUS:0 

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO 

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.613,60 

Tipo: 50% DA OBRIGATORIA 

DMT 1R - IS R$ 100.000,00 

DCT 1R - IS R$ 100.000,00 

APP C/ DMH (MORTE/INVALIDEZ) - IS R$ 10.000,00 

Cls. 456 

Cls. J01 

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS OBRIGATÓRIAS: 

Lanternas LED: R$ 590,00 

Retrovisores: R$ 159,00 

Laterais: R$ 156,00 

Para brisa: R$ 368,00 

Vidro Traseiro: R$ 449,00 

Faróis: R$ 406,00 

Faróis LED: R$ 920,00 

Faróis XENON: R$ 920,00 

Lanternas: R$ 235,00 

TOTAL 

R$ 1.070,32 

R$ 160,66 

R$ 73,06 

R$ 17,49 

R$ 118,35 

R$ 2,33 

R$ 33,42 

R$ 1.475,63 
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DMT IR L

DMT 2R 
DMT DESAT IR 
DMT DESAT 2R 
OCT IR 
DCT 2R 
DCT DESAT IR 
DCT DESAT 2R 
DL IR 
OU 2R 
OU DESAT IR 
OU DESAT 2R 
APP C/ DMH 
DMO IR 
DMO 2R 

• 
260 
26E 
26A 
26F 
266 

29  
2 
26K 
26H 
261_ 
261 
26M 
26N 
260 
26P 
260 
26T 
26S 

'AidíogiLi
78S 785 - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA 
76R 76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA 
78R 78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA 
76 076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES. LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENI 

_

• / 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1° RI CO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2, RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1° RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2, RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1° RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2, RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1, RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2° RISCO 
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 12 RISCO 
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 22 RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 12 RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 22 RISCO 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MEDICO HOSPITALARES 
DANOS MORAIS A TERCEIROS 12 RISCO 
DANOS MORAIS A TERCEIROS 2, RISCO 

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
CARRO RESERVA BASIC°, LIVRE ESCOLHA. 7 DIAS 
CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
CARRO RESERVA BÁSICO. REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MEDIO. REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MEDIO, LIVRE ESCOLHA. 7 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MEDIO. REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MEDIO, REDE REFERENCIADA. 30 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO LIVRE ESCOLHA. 30 DIAS 
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 

45V COMPLETA SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA 
461 COMPLETA SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA 
045 BASICA SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA 
45X BÁSICA SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA 
45A INTERMEDIÁRIA- SIN 2000KM / PANE 1000KM - LIVRE ESCOLHA 
4 INTERMEDIÁRIA. SIN 2000KM / PANE 1000KM - REFERENCIADA 
46 ILIMITADA' SIN 2000KM I PANE ILIMITADA - LIVRE ESCOLHA 
45D ILIMITADA SIN 2000KM PANE ILIMITADA - REFERENCIADA 
45E COMPACTA SIN 2000KM / PANE 100KM - REFERENCIADA 

CLS. 104 
CLS. 115 
CLS. 112 
CLS. 20N 
CLS, 997 
CLS. 111 
CLS .101 

104 - EXTENSA° DE PERIMETRO 
115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT 
112 - EXTENSA° DA COBERTURA DA APÓLICE 
20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 
997 - CLAUSULA BENEFICIARIA 
11 - EXTENSÃO PARA VEICULOS REBOCADOS 

J01 - CUSTOS DE DEFESA 

=V2rgMEgM ........................ 

.. ... ....... ...... ..... .. .... ....
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SEGUROS sura 

CÂMARA MUNICIPAL MARACAS 
PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: Seguro veicular 

RAZÃO SOCIAL DA SEGURADORA SEGUROS SURA 51A. 

ENDEREÇO SEDE 
Av. Padre Antônio José dos Santos, N° 1530 — Cidade Monções, CEP 04.563-004 — São Paulo - 
SP 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: N°33.065.699/0001-27 / N° 148.415.559.112 

VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa dias) dias, a contar da data de sua apresentação. 

FORMA DE PAGAMENTO Em atendimento ao edital. 

VIGÊNCIA DA APÓLICE 
Início da vigência do seguro será a partir do recebimento da ordem de serviço pelo 
período de 12 meses; 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil Agência: 1912-7 Conta Corrente: 108143-8 

CONTATO neoclosoublicosasollievosequros.com.br — (41) 3501-2415 

Item Modelo Fab. Mod Vidros CASCO 

1 Fastback 1.0 200 Turbo Flex Aut 2024 2025 COMPLETOS 100 FIPE 

2 Polo1.0 Flex 12V 5p 2020 2021 COMPLETOS 100 FIPE 

3 VIRTUS 1.6 MSI Flex 16V 4p Aut. 2020 2021 COMPLETOS 100 FIPE 

Item 

1 

RCF-DM 
R$ 

100.000,00 

RCF-DC 
R$ 

100.000,00 

Invalidez 
R$ 

10.000,00 

Morte 
R$ 

10.000,00 

Assist 24 hrs 
COMPLETA - KM 

ILIMITADO 

Casco 
R$ 

7.910,00 

Prêmio 
R$ 

1.895,50 

2 
R$ 

100.000,00 
R$ 

100.000,00 
R$ 

10.000,00 
R$ 

10.000,00 
COMPLETA - KM 

ILIMITADO 
R$ 

4.970,00 
R$ 

1.278,60 

3 
R$ 

100.000,00 
R$ 

100.000,00 
R$ 

10.000,00 
R$ 

10.000,00 
COMPLETA - KM 

ILIMITADO 
R$ 

4.620,00 
R$ 

1.385,80 

VALOR TOTAL R$ 4.559,90 (Quatro mil e quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos) 

COBERTURAS DO SEGURO E CONDIÇÕES GERAIS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

• Cobertura de vidros isenta de franquia. 

DECLARAÇÕES: 

Declaramos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

Seguros SURA 
Avenida Padre Antonio José dos Santos, 1530, Cidade Monções -São Paulo-SP CEP:04563-004 
www.segurossura.com.br 

Página 1 de 2 



SEGUROS sura 

Declaramos que nos preços cotados estão incluidas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como 
impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária, e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

São Paulo, 29 de dezembro de 2025 

Roégo ST:4/20 dos Switas 
RG: M-5.693.613- SSP/MG 

CPF: 001274/ 418-78 

F13.065.699/0001-2n 

SEGUROS SUFtA s/A 

Ls. AV. PU ANTONIO10SE (OS SANTOS. 1530 
ciakm moltÇ08 - CEP C4-563-004

SÃO PAULO - SP 

Seguros SURA 
Avenida Padre Antonio José dos Santos, 1530, Cidade Monções -São Paulo-SP CEP:04563-004 
www.segurossura.com.br 

Página 2 de 2 
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Ia PODER LEGISLATIVO - 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAS 

JUNTOS. CONSTRIUMOS O AMANHÃ 

,E40).—e —c/—• 

DISPENSA E LICITAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

o 

1. Introdução. 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021 e 
Regulamento da Câmara Municipal de Maracás - Ba, Portaria n°019/2023. 

2. Objeto. 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular total para os 
veículos da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARACÁS - BA. 

Veículo Placa Ano/Modelo Renavam Manual/Autom 

Pot. 

Motor Combustível Chassi 

VW VIRTUS 

Conferi RCZ2A27 2020/2021 1252736786 Automático 

117 

HP 

Fies 

(álcool/gasolina) 9BWDL5BZ3MP041713 

FIAT 

FASTBACK SKC4G40 2024/2025 01399114783 Automático 

135 

HP 

Flex 

'álcool/gasolina) 9BD376AT15YB86207 

VW POLO 

Track SIROC6I 2023/2024 1375786242 Manual 

85 

HP 

Flex 

(álcool/gasolina) 9BWAG5R11RT029694 

3. JUSTIFICATIVA e MODALIDADE ADOTADA 

A contratação de seguro de veículos tem como finalidade proteger o patrimônio do segurado, à 

medida que oferece reposição do veículo mediante indenização pelo valor de mercado do bem, nos 

casos de furto, roubo ou acidentes que causem perda total do veículo segurado, e nos casos de 

reparação dos danos causados em decorrência de colisões ou outros sinistros recuperáveis. 

Faz-se necessário garantir a cobertura aos veículos que atendem à Câmara em caso de eventuais 

sinistros que possam ocorrer durante o uso continuado dos veículos pertencentes à frota, considerando 
os quilômetros percorridos em viagens. 

Os veículos necessitam de cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas e abrangência 

nacional. 

Para a contratação deste objeto será empregada à modalidade dispensa de licitação de pequeno valor, 
com previsão topográfica no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, Nova Lei de Licitações. 

Consoante tal regramento, é dispensável a realização de procedimento licitatório para 

contratações de pequeno valor, tido por tais aquelas inferiores ao valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...]. 
Praça Rui Barbosa, Sr65.5 - Centro - Maracás/RA - CEP 45360-000 Te/-For 73 3M-2395 

CNP.7: 76.434.279/0007-39 - E-mail: comara.maracas@gmail.com Site: www.comaramaracas.ba.gov.br 
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AMARA MUNICIPAL DE MARACA- S 
JUNTOS. CONSTRUÍMOS O AMANHÃ 

az. 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros materiais e compras; 

Vale destacar, igualmente, que nos termos do art. 182 da Nova Lei de Licitações o Poder Executivo 
Federal deverá, a todo 1° de janeiro atualizar os valores presentes da norma, utilizando o índice IPCA-
E. 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1° de janeiro, pelo índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha 
a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP. 

Desta forma, em 31 de dezembro de 2025, fora publicado o Decreto 12.807/2025, procedendo a 
atualização dos valores para o exercício de 2026, atualizando os valores do art. 75, II, da Lei 
14.133/2021, para o patamar de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois 
reais e onze centavos). 

É imperativo esclarecer que, via de regra, as contratações no âmbito do poder público são precedidas 
de licitação, conforme determinação da Constituição Federal de 1988, art. 37, XXI. Entretanto, o 
mesmo dispositivo da Magna Carta de 1988 delega ao legislador infraconstitucional a possibilidade 
de criar exceções, legitimando dentre outras as hipóteses de dispensa de licitação prevista no art. 75 
da lei 14.133/2021. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, materiais, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

Desta feita, cotejando os preceptivos legais, é possível concluir pela juridicidade da opção eleita, qual 

seja contração direta, via dispensa de licitação, visando a contratação de seguradora para a frota de 

veículos da Câmara Municipal de Vereadores de Maracás - Ba. 

Pois bem. Procedimentalmente, temos que a Lei n. 14.133/2021, diferentemente, da Lei n° 8.666/93, 

determina a divulgação de aviso em sítio oficial especializado afim de que potenciais interessados 

apresentem propostas, mesmo a modalidade sendo contratação direta. 

Nesse desiderato, o art. 75, §3°, do mencionado diploma legislativo prescreve: 

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
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mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Da ilação do dispositivo legal, depreendem-se algumas obrigações que o ente contratante deverá 

desempenhar a fim de que a legalidade do procedimento seja respeitada, quais sejam: 

• Divulgação, anterior, em sitio oficial; 
• Respeito ao prazo de 03 (três) dias úteis, no mínimo; 

• Especificação correta do objeto pretendido; 

• Declaração do interesse em obter propostas adicionais; 

•

• 

Uma vez desempenhado todo o percurso determinado na lei, é perfeitamente possível levar a efeito a 

escolha da proposta mais vantajosa, com consequente, contratação do fornecedor. 

É de bom alvitre externar o regramento do art. 75, § 1°, da Lei 14.133/2021, mormente considerando 

a necessidade de evitar-se fragmentação de despesa. 

§ 10 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do 

caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

Pelas regras em tela, tem-se que o somatório leva em consideração objetos da mesma natureza 

adquiridos durante o mesmo exercício financeiro. Dito de outra maneira, o somatório com despesas 

decorrentes de objetos da mesma natureza, efetuadas no mesmo exercício financeiro, jamais poderão 

ultrapassar o patamar do art. 75, II, c/c, art. 182, da Lei 14.133/2021, sob pena de fragmentação de 

despesa, conduta proscrita aos administradores. 

Por oportuno, outrossim, impende esclarecer que a modalidade de contratação direta adotada nesse 
momento, é aquela que melhor contempla as necessidades da Câmara de Vereadores, considerando 

seu reduzido grau de formalismo, curta duração do procedimento, possibilidade de escolha de 

fornecedor mediante participação múltipla, transparência na sua condução e baixo custo de energia 

funcional. 

4. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor médio identificado como sendo o valor estimado da contratação é de R$ 4.687,63 (quatro 
mil seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e três centavos), conforme pesquisa realizada junto 

a Seguradoras. 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO. 
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1. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 
03 (três) dias corridos, a contar da emissão da Nota de Empenho. 

II. Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar ao Setor Financeiro o 
boleto/fatura para que, após ateste por servidor competente, sejam adotados os procedimentos 
afetos ao pagamento. 

III. A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, 
atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro. 

IV. A execução provisória ou definitiva do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos danos resultantes da má execução dos serviços contratados. 

V. O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da apólice de seguro. 
VI. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

VII. O servidor responsável emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará 
a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

VIII. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
I. A descrição da solução como um todo abrange a contratação do serviço de seguro automotivo, 

pelo período de 12 (doze) meses, com cobertura total para veículo novo, pertencentes à frota 
oficial da Secretaria Municipal de Educação; 

II. A presente contrafação adotará como regime de execução a empreitada por preço global. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
I. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 01.01 Câmara Municipal de Maracás 
Projeto / Atividade: 2.002 Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos-CMM 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - PJ 
Fonte: 1.500 Recurso Ordinário 

9. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 
II. O prazo de vigência será até de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do 

contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021. 
III. A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão 
do plano Plurianual quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro, desde que atendido o 
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disposto no art. 105, ou desde que as despesas referentes á contratação sejam integralmente 

empenhadas até 31 de dezembro, para fins e inscrição em restos a pagar do ano corrente. A 

Administração Pública poderá celebrar contratos de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de 

fornecimentos contínuos, desde que observados o definido no art. 106 da Lei 14.133/2021. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

I. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade 

de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

II. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

O No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, 

de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

d) A apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 10 de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

O Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias. 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

11. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

I. No que diz respeito à RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 

preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133(2021, justifica-se por se tratar de empresa do ramo da 

atividade do objeto de pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a 

administração, em razão do critério de julgamento ser o MENOR PREÇO. 

II. As propostas de preços deverão ser encaminhadas para o e-mail: 

licitacoes.camaraniaracasggmail.com, ou protocoladas diretamente na sede da Câmara 

Municipal de Vereadores de Maracás — Ba, contendo as seguintes informações: 

a) Nome, número do CNPJ, endereço e telefone da empresa proponente. 

b) Prazo de validade da proposta; 

c) A proposta deverá ser apresentada com a descrição do Objeto, com preço unitário e 

total. 

12. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

No que diz respeito à justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 

14.133/2021, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo, atendendo ao preceito do 

artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. 
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13. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

designado dessa Administração, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá 
los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 
14.133/2021. 

II. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

III. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua 
competência. 

IV. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

V. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

VI. O gestor do contrato será o servidor designado, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
a) analisar a documentação que antecede o pagamento; 
b) analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato; 
c) III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
d) IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
e) V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
O documentos relativos ao objeto contratado; 
g) VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VII. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular 
e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do 
contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência. 

VIII. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO. 

I. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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II. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 
30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão da Nota de Empenho. 

III. Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar ao Setor Financeiro 
(financeiropmnovafatima@outlook.com) o boleto/fatura para que, após ateste por servidor 
competente, sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento. 

IV. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista 
no artigo 142 da 14.133/21. 

V. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

VI. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei 14.133/20218.3. O pagamento somente será efetuado após o 
"atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 
acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

VII. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. Havendo erro na 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

VIII. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 

IX. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

X. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

XI. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

XII. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. A CONTRATADA obriga-se a: 

Praça Rui Barbosa, N°655 - Centro - maracósMA - CEP 45360-000 Tel-Fax: 73 tc11-239.5
CNP-7: 76.434.219/0001-39 - E-mail: camoroxnaracas@gmoil.com Site: vvww.comaramaracas.ba.gov.br 



Ia PODER LEGISLATIVO - 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAS 

JUNTOS. CONSTRUÍMOS O AMANHA 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração Municipal, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou pagamentos devidos, o valor ao danos sofridos; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

O Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem com aos documentos 
relativos à execução do objeto contratado; 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; 
h) Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE; 
i) Entregar livro de Condições Gerais, bem como cartões e adesivos para cada 

veiculo Segurado; 
j) A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram 

relacionadas neste Termo de Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do 
Seguro de Automóveis aprovadas pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
II. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este 

Termo de Referência; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

Praça Rui Barbosa, N'655 - Centro - Marocas/BA - CEP 45360-000 Tel-Fax: 73 3-239.5 
CNP3:16.434.219/0007-39 - E-mail: camara.maracas@gmaitcom Site: www.camaramaracas.ba.gov.br 
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e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

f) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

g) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

17. DA GARANTIA 

Em razão do baixo valor de custo do objeto, não será exigida garantia contratual. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação 

19. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O prazo de execução se iniciará a contar da assinatura do contrato, e terá vigência de 12 meses, 
podendo haver prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 
Lei n° 14.133/2021. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Câmara Municipal de Maracás - BA reserva-se no direito de impugnar o serviço prestado, se 
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021. 

Maracás - Ba, em 14 de janeiro 2025. 

Danil 9ffva Novaes 
DiretorIAdninistrativo 

Praça Rui Barbosa, N°655 - Centro - Mar-orceis/BA - CEP 45360-000 Tel-Fax: 733533-2395 
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COMUNICADO INTERNO 

Tendo em vista a solicitação do Diretor Administrativo dessa Casa Legislativa sobre a possibilidade de 
deflagrar o processo de administrativo visando a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de seguro veicular total para os veiculos listados abaixo pertencentes a frota da Câmara Municipal 

de Maracás, determino: 

a) O encaminhamento do justificado e requerido para a Contabilidade para que a mesmo informe sobre 
a viabilidade do recurso para cobrir a despesa; e 

b) Posteriormente, seja encaminhado a Assessoria Jurídica para emissão de parecer jurídico sobre a 
legalidade 

c) Autuação e Registro do Procedimento. 

Sem mais, pedimos a maior brevidade possível. 

Atenciosamente, 

Maracás —13a, em 15 de janeiro de 2026 

Ver. morim 
Preside e da 1 â ar NI. de ararás - Ba 

Praça Ru) Barbosa, Nc655 Centro Motocas/BA CEP 45360 COO Tc; Fax: 733533 2395 
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INFORMATIVO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2026 

Exmo. Sr. 
Jonas Bernardo de Amorim 
Presidente da Câmara Municipal 

• Em atenção à solicitação, questionando sobre a existência de dotações orçamentárias para a 
deflagração de contratação direta na modalidade dispensa de licitação, visando à contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de seguro total veicular destinados a frota 
pertencente a Câmara; informo que existe previsão de recursos e saldos orçamentários para 
assegurar o pagamento das despesas estimada no valor global de R$4.687,63 (quatro mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e três centavos). Decorrente das seguintes 
dotações: 

Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal de Maracás 
Projeto Atividade: 4.002 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos-CMM 
Elementos: 3.3.9a39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - PJ 
Fonte: 1.500 Recurso Ordinário 

Atenciosamente. 

Maracás/Ba, 16 de janeiro de 2026 

Arma e ao P o Júnior 
Contador CRC-BA 041853/0-5 

Praça Rui Barbosa, N•655 - Centro Maracas/BA • CEP 45360-000 Te6Fat 73 .“n-2395 
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CAMAFtA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARACÁS — BA 
PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 
licitação em razão do valor. Inteligência do art. 75, 

II, Lei Federal n". 14.333/2021. Presença dos 

requisitos legais. Aprovação. 

1. DA SITUAÇÃO FÁTICA: 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maracás — Ba indaga a esta 

Assessoria Jurídica acerca da juridicidade da contratação direta, na modalidade dispensa 

de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços seguro total de veículo, 

destinado à atender as necessidades da frota da Câmara de Vereadores de Maracás, 

conforme especificação e quantitativos constantes do Termo de Referência., com fulcro 

no inc. II, do art. 75, da Lei n°.14.333/2021. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

2.1 —Da pertinência do Opinativo. 

O novo regramento das licitações e contratos administrativos inaugurado com a 

publicação da Lei 14.133/2021, tem aplicação imediata, ainda que, até 1° de abril de 2023, 

possa sê-lo lado a lado com a vetusta Lei 8.666/93. (vide art. 191, da Lei n°. 14.133/2021). 

Nesta nova sistemática legal, o instituto da contratação direta ganhou novos 

contornos. Neste particular, destaque seja dado ao art. 72, III, do mencionado diploma 

legal que dispôs textualmente acerca da necessidade de em issão de parecer jurídico nas 

contratações diretas. In verbis: 

Art. 72. O processo de contrata* direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 

seguintes documentos: 

111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for d aso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos; com des s e 



De viso do texto normativo, é indubitável a necessidade de apreciação técnica legal, 

mediante a emissão de opinativo acerca da juridicidade da futura contratação. 

Impende, neste ponto, estremar de dúvida que o papel da assessoria jurídica limita-se aos 

aspectos de juridicidade do procedimento não cabendo ao profissional adentrar a questões 

técnicas ou mesmo juízo de conveniência e oportunidade da contratação. 

Neste particular, as palavras de Natally Vasconcelos de Mendonça são cirúrgicas, 

"muito embora o assessor jurídico tenha recebido mais papéis para desempenhar 
oficial e obrigatoriamente, é preciso destacar, como dito e discutido em linhas 
anteriores deste trabalho, que a ele não é dada a possibilidade de imiscuir-se em 
questões técnicas, sejam elas de competência da área técnica propriamente dita, 
sejam relacionadas ao juizo de conveniência e oportunidade do gestor público a 
quem se presta o auxilio". 

Pois bem. Feito este introito avança-se a análise jurídica em questão. 

2.2 — Do mérito da Consulta. 

As contratações na órbita da administração pública, via de regra, são precedidas de 

procedimento licitatório, permitindo-se ampla concorrência, consoante às regras 

estipuladas no edital de convocação do certame. 

Ocorre, no entanto, que a Lei Maior (Constituição Federal de 1988), em seu art. 37, 

inciso XXI, ressalva a possibilidade de o legislador infraconstitucional criar hipóteses 

excepcionais onde a regra da obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório 

para contratações feitas pelo Poder Público seja afastada, dando ensejo a figura da 

contratação direta, nas vertentes dispensa de licitação e inexigibilidade de licitação. 

Em síntese, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em 

que a licitação poderá deixar de ser realizada (dispensa de licitação) e casos onde é 

I MENDONÇA, Natally Vasconcelos. RETOMADA DA ESSÊNCIA DA ASSESSORIA 
JURIDICA NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES: MPLIAÇÃO DO SEU PAPEL PARA DEFESA DE 
AGENTES PÚBLICOS COMO INCENTIVO,A ATUAÇÃO PROATIVA E EFICIENTE DOS 
TOMADORES DE DECISÃO. https://esco adalicitacao.com.briblog_intema.php?blog=158 



inviável sua realização (inexigibilidade de licitação), de maneira que a Administração 

Pública resta autorizada a celebrar contratações diretas sem a burocracia ínsita ao 

procedimento licitatório. 

Neste desiderato, o art. 75, II, da Lei Nacional de Licitações, dispõe textualmente que 

é dispensável a realização de licitação para contratação de serviços ou aquisições, que 

não sejam obras, serviços de engenharia ou de manutenção de veículos, cujos valores não 

igualem ou superem o teto de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

É de bom alvitre, neste ponto, trazer a lume a norma do art. 182, da Lei 

14.133/2021, cujo regramento incide diretamente sobre o conteúdo do art. 75, II, retro 

citado. Com efeito. Acertadamente, preocupado com a ação corrosiva da inflação frente 

ao valor real da moeda, o legislador ordinário previu no mencionado art. 182, que o Chefe 

do Poder Executivo Federal atualizará, a cada 1° de janeiro, consoante o índice IPCA-E, 

os valores da Lei. Vejamos: 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1° de janeiro, 

pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 

ou por índice que venha a substituí-1o, os valores fixados por esta Lei, os 

quais serão divulgados no PNCP. 

Desta forma, em 31 de dezembro de 2025, fora publicado o Decreto 12.807/2025, 

procedendo à atualização dos valores para o exercício de 2025, atualizando os valores do 

art. 75, II, da Lei 14.133/2021, para o patamar de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). Portanto, o limite de contratação 

para dispensa de pequeno valor, já devida ente atualizado, é R$ R$ 65.492,11 (sessenta 

e cinco mil quatrocentos e noventa e doi reais e onze centavos). 

No aspecto procedimental, te os que a Lei n. 14.133/2021, diferentemente, da 

Lei n°. 8.666/93, determina a ação de aviso em sitio especializado afim de que 



potenciais interessados apresentem propostas, mesmo a modalidade sendo contratação 

direta. 

Nesse contexto, o art. 75, §3°, do mencionado diploma legislativo prescreve: 

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Da ilação do dispositivo legal, depreendem-se algumas obrigações que o ente 

contratante deverá desempenhar a fim de que a legalidade do procedimento seja 

respeitada, quais sejam: 

• Divulgação, anterior, em sitio oficial; 

• Respeito ao prazo de 03 (três) dias úteis, no mínimo; 

• Especificação correta do objeto pretendido; 

• Declaração do interesse em obter propostas adicionais; 

Ponto importantíssimo e que merece atenção da Comissão de Contratação é aquele 

disciplinado no art. 75, § 1°, I, II, da Lei 14.133/2021, posto que disciplina os cuidados 

que o Gestor deve ter para não incorrer em fragmentação de despesa na operacionalização 

das dispensas de pequeno valor. Pois bem, segundo a referida norma, os valores limites 

deverão ser apurados no mesmo exercício financeiro, bem como levando em consideração 

objetos da mesma natureza. In verbis: 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 

nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade ge ra; 

II - o somatório d despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como ais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade 



Enfrentado e exposto o regramento inserto na Lei 14.133/2021, no que pertine à 

dispensa de licitação pelo valor, cumpre arrematar pela legalidade da contratação, desde 

que pautada nestas premissas presentadas. 

Efetivamente, a Gestora da Câmara pretende proceder contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de seguro de veículos, destinado à atender as 

necessidades da Câmara de Vereadores de Maracás/Ba. conforme especificação e 

quantitativos constantes do Termo de Referência. 

Não há qualquer impedimento, sob á lupa da legalidade, em se proceder à referida 

contratação por meio de dispensa de licitação, respeitados os condicionantes normativos 

já apresentados, bem como obedecido a instrução processual prevista no art. 72 da Nova 

Lei de Licitações. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for ocaso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justifi ativa de preço; 

VIII - aute ização da autoridade competente. 
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Por resto, nunca é demais destacar que o Gestor deve adotar todas as cautelas 

possíveis para que não haja fracionamento de despesas, o que Mera vir a caracterizar 

ato de improbidade administrativa por dispensa ilegal de licitaçãw...„, 

Finalmente, destaca-se que as conclusões registadas no preseixte parecer não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, Spor constatações de 

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções,--denúncias ou tomada 

de contas. 

3. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências 

possibilidade da contratação direta através de dispensa de Hei 

art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e que seja observado o não 

durante o exercício. 

É o parecer, sub censura. 

S.M.J. 

Maracás — Ba, em 16 de janeiro de 2026. 
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PODER LEGISLATIVO 

CitMARANMUNICIPAL DAE MARACTIS
MANHÃ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2026 

DESPACHO DA PRESIDENTE 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

Para. Comissão de Contratação 

Assunto: Autorização de Contratação por Dispensa de Licitação. 

O Presidente da Câmara Municipal de MARACÁS, no uso de suas atribuições legais, acolhendo as 
justificativas apresentadas pelo Diretor Administrativo, diante da declaração de disponibilidade 
Orçamentária; das cotações de valores colhidas junto aos fornecedores; do Parecer jurídico, bem como 
atendendo aos requisitos da Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente, artigo, 72, VIII, AUTORIZA, 
abertura do processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de seguro veicular total para os veículos listados abaixo pertencentes 
a frota da Câmara Municipal de Maracás 

Maracás — Ba, em 19 de janeiro de 2026. 

c. 
Ver. de Amorim 

Preside 

Praça Pui Barbosa, Ne655 Contra - Maracás/BA - CEP 45360 COO Tal Fax 7335332395 
CNP): 16_434.27970001-39 - E-main camara.maracasgigmaitcorn Sito: 6,444camoramaracasisa.gov_br 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARIINMUNICIPAL DE MARACÃS 

• 

• 

AUTUAÇÃO E REGISTRO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

• 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro de 2026, nessa Casa Legislativa, foi determinado pelo Senhor 
Presidente abertura de processo administrativo de Dispensa de Licitação, contendo a descrição clara e 
suficiente do objeto da contratação, termo de referência, parecer jurídico, identificação do recurso para 
fazer face à despesa, ou seja, todos os requisitos do processo administrativo, conforme determina a lei 
14.133/2021, de maneira que o autuo internamente sob n° 024/2026 dando Dispensa de Licitação o n° 
006/2026. 

Que se proceda a imediata divulgação de aviso de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, § 3° da Lei 
n'. 14.133/2021 

Assim, para constar eu ROBSON DUTRA MOTA, Presidente da Comissão de Contratação, faço o 
presente registro e autuação 

Maracás — Ba, em 20 de janeiro de 2026 

R dia 
A nte de Contratação 

Praça Rui Barbosa, 61555 Centro Marc:cós/BA CEP 45360 COO Te; Fax 73 3533 2395 
CNP): 15434,279/0007-39 E-maii: camorarnaracos@,gmaircom Site: www:carnaramaracasta.gov.br 



I  CÂMARA MUNICIPAL DE MARACA- S 
JUNTOS. CONSTRUÍMOS O AMANHÃ 

PODER LEGISLATIVO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2026 

A Câmara Municipal de MARACÁS/Bahia, em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados, com o fito de obter propostas adicionais, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação de n° 006/2024 para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de seguro veicular total para os veículos listados abaixo pertencentes a frota da Câmara 
Municipal de Maracás. 

Veículo Placa Ano/Modelo Renavam Manual/Autom 

Pot. 

Motor Combustível Chassi 

VW VIRTUS 

Confort. RCZ2A27 2020/2021 1252736786 Automático 

117 

HP 

Flex 

(álcool/gasolina) 9BWDL5BZ3MP041713 

FIAT 

FASTBACK SKC4G40 2024/2025 013991 I 4783 Automático 

135 

HP 

Flex 

(álcool/gasolina) 9BD376ATI5YB86207 

VW POLO 

Track SWOC61 2023/2024 1375786242 Manual 

85 

HP 

Flex 

(álcool/gasolina) 9BWAG5RIIRT029694 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o objeto constante do 
Termo de Referência, para o e-mail: licitacoes.camaramaracas gmail.com, ou protocolada na sede 

da Câmara de Vereadores de Maracás - BA, até às 23h59 do dia 23/01/2025. A empresa detentora da 

proposta mais vantajosa para esta Casa Legislativa será contatada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias, em até 24h após a convocação. 

MARACÁS/BA, 20 de janeiro de 2026. 

, 
SON D TRA MOTA 

Presidefrte da Comissão de Contratação 

Praça Rui Barbosa, N°655 - Centro - Ma rocasMA - CEP 45360-000 Tel-Fax: 733533-2395 

CNP3: 76.434.27910001-39 - camara.maracaseagmail.com Site: www.camaramaracas.ba.gov.br 



Terça-feira 
20 de Janeiro de 2026 
14- Ano XXI - N°1831 Maracás 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

PODER LEGISLATIVO Ia 

CMARMIpNiplpigipAitmRticAss 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°024/2026 

A Câmara Municipal de MARACAS/Bahia. em atendimento ao §3" do art. 75 da Lei n' 14.133/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados, com o fito de obter propostas adicionais, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação de n°006/2024 para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de seguro veicular total para os veiculos listados abaixo pertencentes a frota da Câmara 
Municipal de Maracás. 

Veiculo Placa Ano/Modelo Renavam Manual/Autom. 

pol. 

Nlotor Combustível Chassi 

VW VIRTLIS 

Confort. R(Z2A27 20202021 1252736756 Automaiico 

I 17 

HP 

Flex 

(álcool gasolina) 9BWDL5137.3MP6417 I 3 

FIAT 

PI3STBACK SKC4G40 2024 2(125 013441 14783 Auwinailco 

135 

/IP 

l' lex 

(Oco (1 gaáolina 900376 ATISY131(62(17 

VW Pül .0 

1 Track SJIHIC61 2023 72024 1375786242 Manual 

85 

I I l' 

Flex 

(álcool gasolina i 913WAG5RI IRT029604 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o objeto constante do 
Termo de Referência, para o e-mail: licitacoes.camaramaracas@gmail.com, ou protocolada na sede 
da Câmara de Vereadores de Maracás - BA, até as 23h59 do dia 23/01/2025. A empresa detentora da 
proposta mais vantajosa para esta Casa Legislativa será contatada para envio da documentação que 
comprove reunir as condições necessárias, em até 24h após a convocação. 

MARACÁS/BA, 20 de janeiro de 2026. 

ROBSON DUTRA MOTA 

Presidente da Comissão de Contratação 

Arena Pu + HartiOn N65S Cen•,” MCrocageiA C.P 453 
cNi,) l6a. 219:000' 39 74' 

To: 
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DISPENSA E LICITAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. Introdução. 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021 e 
Regulamento da Câmara Municipal de Maracás - Ba, Portaria n°019/2023. 

2. Objeto. 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular total para os 
veículos da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARACÁS - BA. 

Veiculo Placa Ano/Modelo Renavam Manual/Autom 

Pol. 

Motor Coninustivel Chassi 

VW VIRTI'S 

Con fon. RCL2A27 2020/2021 1252736756 Auloinatico 

1 17 

HP 

Flex 

(álcool gasolina) 9BWDL50Z3MP0417 I 3 

FIAr 

FASTBACK SKC4640 2024/2025 01390114753 Automático 

75 

/IP 

Fies 

[álcool easolinai 9130376ATI5Y1156207 

VW POLO 

Track SJR0C61 2023/2024 1375786242 Manual 

85 

HP 

Fies 

(álcool gasolina) 9BWA05R1 I RT029694 

3. JUSTIFICATIVA e MODALIDADE ADOTADA 

A contratação de seguro de veículos tem como finalidade proteger o patrimônio do segurado, à 
medida que oferece reposição do veiculo mediante indenização pelo valor de mercado do bem, nos 
casos de furto, roubo ou acidentes que causem perda total do veiculo segurado, e nos casos de 
reparação dos danos causados em decorrência de colisões ou outros sinistros recuperáveis. 

Faz-se necessário garantir a cobertura aos veículos que atendem à Câmara em caso de eventuais 
sinistros que possam ocorrer durante ouso continuado dos veículos pertencentes à frota, considerando 
os quilômetros percorridos em viagens. 

Os veículos necessitam de cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, 
colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas e abrangência 
nacional. 

Para a contratação deste objeto será empregada á modalidade dispensa de licitação de pequeno valor, 
com previsão topográfica no art. 75,11, da Lei 14.133/2021, Nova Lei de Licitações. 

Consoante tal regramento, é dispensável a realização de procedimento licitatório para 
contratações de pequeno valor, tido por tais aquelas inferiores ao valor de RS 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

PrOço Mo garboso PC655 Centro skvecovIRA CEP 45360 COO re: Põe 713533 7395 
CNP) 5434 ZW000,-59 Entoo cornoto rflO,O,LOSselgrOONnr) Sae WC0//10(01710,000S DO go,to 
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II - Para contratação que envolva valores inferiores a RS50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros materiais e compras: 

Vale destacar, igualmente, que nos termos do art. 182 da Nova Lei de Licitações o Poder Executivo 
Federal deverá, a todo 10 de janeiro atualizar os valores presentes da norma, utilizando o índice IPCA-
E 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1' de janeiro, pelo índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha 
a substitui-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP. 

Desta forma, em 31 de dezembro de 2025, fora publicado o Decreto 12.807/2025, procedendo a 
atualização dos valores para o exercício de 2026, atualizando os valores do art. 75, II, da Lei 
14.1 33/202 I, para o patamar de RS 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos c noventa e dois 
reais e onze centavos). 

É imperativo esclarecer que, via de regra, as contratações no âmbito do poder público são precedidas 
de licitação, conforme determinação da Constituição Federal de 1988. art. 37, XXI. Entretanto, o 
mesmo dispositivo da Magna Carta de 1988 delega ao legislador infraconstitueional a possibilidade 
de criar exceções, legitimando dentre outras as hipóteses de dispensa de licitação prevista no ah. 75 
da lei 14.133/2021. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência c, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, materiais, compras c 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica c económica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Desta feita, cotejando os preceptivos legais, é possivel concluir pela juridicidade da opção eleita, qual 
seja contração direta, via dispensa de licitação, visando a contratação de seguradora para a frota de 
veículos da Câmara Municipal de Vereadores de Maracás - Ba. 

Pois bem. Procedimentalmente, temos que a Lei n. 14.1332021, diferentemente, da Lei n°8.666/93, 
determina a divulgação de aviso em sitio oficial especializado afim de que potenciais interessados 
apresentem propostas, mesmo a modalidade sendo contratação direta. 

Nesse desiderato, o art. 75, §3", do mencionado diploma legislativo prescreve: 

§ 3" As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

Anna P3» Barbosa N3655 Centro morcrece0PA Cf St. 45360 000 Ter Fon 73 353.3 2398 
CNP., te 434 2191000?-39 E-mar cornou, rntra.33-3433r5333 rcw, 533' 35,3•5337037,33,W370303313 ao gobi
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mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Da ilação do dispositivo legal, depreendem-se algumas obrigações que o ente contratante deverá 
desempenhar a fim de que a legalidade do procedimento seja respeitada, quais sejam: 

Divulgação, anterior, em sitio oficial; 
Respeito ao prazo de 03 (três) dias úteis, no mínimo; 
Especificação correta do objeto pretendido: 
Declaração do interesse em obter propostas adicionais; 

Unia vez desempenhado todo o percurso determinado na lei, é perfeitamente possível levar a efeito a 
escolha da proposta mais vantajosa, com consequente. contratação do fornecedor. 

É de bom alvitre externar o regramento do art. 75, § 1°, da Lei 14.133/2021, mormente considerando 
a necessidade de evitar-se fragmentação de despesa. 

§ 1" Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 1 e II do 
caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercicio financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo ranio dc atividade. 

Pelas regras em tela, tem-se que o somatório leva em consideração objetos da mesma natureza 

adquiridos durante o mesmo exercicio financeiro. Dito de outra maneira, o somatório com despesas 

decorrentes de objetos da mesma natureza, efetuadas no mesmo exercício financeiro, jamais poderão 

ultrapassar o patamar do art. 75. II, c/c. art. 182, da Lei 14.133/2021, sob pena de fragmentação de 

despesa, conduta proscrita aos administradores. 

Por oportuno, outrossim, impende esclarecer que a modalidade de contrafação direta adotada nesse 
momento, é aquela que melhor contempla as necessidades da Câmara de Vereadores, considerando 

seu reduzido grau de formalismo, curta duração do procedimento, possibilidade de escolha de 

fornecedor mediante participação múltipla, transparência na sua condução e baixo custo de energia 

funcional. 

4. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor médio identificado como sendo o valor estimado da contratação é de R$ 4.687,63 (quatro 

mil seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e três centavos), conforme pesquisa realizada junto 

a Seguradoras. 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO. 

Pnge Pu; Embato N'655 Lento morocaNSA CEP 45360 000 ;ax 73 353Y 2395 
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1. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 
03 (três) dias corridos, a contar da emissão da Nota de Empenho. 

Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar ao Setor Financeiro o 
boleto/fatura para que, após ateste por servidor competente, sejam adotados os procedimentos 
afetos ao pagamento. 
A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário c suficiente para a dinamização, 
atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro. 

IV A execução provisória ou definitiva do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos danos resultantes da má execução dos serviços contratados. 

V O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da apólice de seguro. 
VI O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

VII O servidor responsável emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará 
a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

VIII Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos1substituidos, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
1. A descrição da solução corno uni todo abrange a contratação do serviço de seguro automotivo, 

pelo período de 12 (doze) meses, com cobertura total para veiculo novo, pertencentes á frota 
oficial da Secretaria Municipal de Educação; 
A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global. 

S. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
I. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 01.01 Câmara Municipal de Maracás 
Projeto / Atividade: 2.002 Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos-CMM 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Pi 
Fonte: 1.500 Recurso Ordinário 

9. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 
Il. O prazo de vigência será até de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do 

contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n" 14.133/2021. 
III. A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão 
do plano Plurianual quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro, desde que atendido o 

' bafa N*65.5 Centro NICroce:WPA CEP 45360 ORO rel•Pox. 73 3533 2395 
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disposto no art. 105. ou desde que as despesas referentes á contratação sejam integralmente 

empenhadas até 31 de dezembro, para fins e inscrição em restos a pagar do ano corrente. A 

Administração Publica poderá celebrar contratos de até OS (cinco) anos nas hipóteses de 

fornecimentos contínuos, desde que observados o definido no art. 106 da Lei 14.133/2021. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

I. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade 

de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62. 66, 67, 68 e 69 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

II. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

Pais; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei rici 5.764, 

de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prettri A, garboso N•655 Centro MovaalniEut CEP 45160 000 Ai Ga+ 713533 2395 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

d) A apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de I" de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1') Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa á 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias. 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito páblico ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a. I) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21, 

II. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

I. No que diz respeito à RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 

preconiza o artigo 72, Vida Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa do ramo da 

atividade do objeto de pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação minima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a 

administração, em razão do critério de julgamento ser o MENOR PREÇO. 

II. As propostas de preços deverão ser encaminhadas para o e-mail: 

licitaeoes.camaramaracas(d.gmailcom, ou protocoladas diretamente na sede da Câmara 

Municipal de Vereadores de Nlaracás — Ra, contendo as seguintes informações: 

a) Nome, número do CNPJ, endereço e telefone da empresa proponente. 

b) Prazo de validade da proposta; 

c) A proposta deverá ser apresentada com a descrição do Objeto, com preço unitário e 

total. 

12. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

No que diz respeito à justificativa de preços, cm atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 

14.133/2021, foram realizadas pesquisas de preço. que seguem em anexo, atendendo ao preceito do 

artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. 
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13. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização decorrente desta contrafação será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

designado dessa Administração, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia 

los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 

14.133/2021. 

II. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

IH. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua 

competência. 

IV. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

V. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

VI. O gestor do contrato será o servidor designado, com atribuições administrativas e a função de 

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

a) analisar a documentação que antecede o pagamento; 

b) analisar os pedidos de reequilibrio económico-financeiro do contrato; 

c) III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

d) IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

e) V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

f) documentos relativos ao objeto contratado; 

g) VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VII. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular 

e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do 

contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência. 

VIII. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO. 

I. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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II. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 

30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão da Nota de Empenho. 

III. Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar ao Setor Financeiro 

(financeiropmnovafatimagoutlook.com) o boleto/fatura para que, após ateste por servidor 

competente, sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento. 
IV. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista 

no artigo 142 da 14.133/21. 
V. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

VI. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133120218.3. O pagamento somente será efetuado após o 

"atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 
acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS. 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

VII. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. Havendo erro na 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 
VIII. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de II de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 
IX. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação ás suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6' da Instrução Normativa RFB n°

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

X. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

Xl. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

XII. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fi xado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração Municipal, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou pagamentos devidos, o valor ao danos sofridos; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados. em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

f) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem com aos documentos 

relativos à execução do objeto contratado; 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; 

h) Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE; 

i) Entregar livro de Condições Gerais, bem como cartões e adesivos para cada 

veiculo Segurado; 

j) A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram 

relacionadas neste Termo de Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do 

Seguro de Automóveis aprovadas pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

II. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este 

Termo de Referência; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 
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e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

f) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

g) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

17. DA GARANTIA 

Em razão do baixo valor de custo do objeto, não será exigida garantia contratual. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação 

19. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O prazo de execução se iniciará a contar da assinatura do contrato, e terá vigência de 12 meses, 

podendo haver prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 

Lei n°14.133/2021. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Câmara Municipal de Maracás - BA reserva-se no direito de impugnar o serviço prestado, se 

esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021. 

Maracás - Ba, em 14 de janeiro 2025. 

Danilo Silva Novaes 

Diretor Administrativo 
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OPorto 
Seguro PROPOSTA - SEGURO AUTO FROTA 

neposta: 20-30160511 Orçamento: 214206765 

Operação de Negódo: Convencional 

Tipo de Emissão: Seguro Novo Tarifa: Dezembro/2025 

Date do Cálculo: 07/01/2026 Versão do celcub: 

Início da \ Agenda: 21/01/2026 Término da Vigendo: 21/01/2027 

Quantidade de lorne: 3 
Tipo de Constatação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou 

Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais 

Dados do corretor 

Nome Telefone Código Si (SP SUSEP Oficial 

BRUMADO ADMR E COR DE SEGUROS LTDA (77) 34413311 LI69AJ 202067259 

ser do diante 

Razão Sodat MARACAS CAMARA DE VEREADORES 

CNPJ: 16.434.219/0001-39 Tipo Pessoa: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Logradouro: PRACA RUY BARBOSA Número: 655 

Complemento: CEP: 45360 - 000 

Bairro: CENTRO Cidade: MARACAS 

Estado: BA 

Premio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios 

Descrição Prêmio 

CASCO 

DANOS MATERIAIS - 1° RISCO 

DANOS CORPORAIS - 1° RISCO 

R$ 

R$ 

R$ 

3.199,19 

520,63 

230,50 

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 52,47 

076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referenciada R$ 141,04 

45B - Assistência 24h Intermedieria(Pane 1000km-Sinistro 2000km)-Rede Referenciada R$ 373,59 

J01 - Custos de Defesa - RCF - 10% limitado a R$ 20.000,00 R$ 7,49 

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00 

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00 

ACESSÓRIO SOM - RADIO AM-FM R$ 0,00 

ACESSÓRIO KIT GÁS 
R$ 0,00 

Os veículos são de propriedade 



Empresa (PJ): 3 

Prêmio do Seguro 

Prémio Líquido do Seguro: R$ 4.524,91 

10F: 0,00% Premio Finei do Seguro: R$ 4.524,91 

Forma de Pagamento 

À VISTA 

Parcela Valor Fama de Pagamento 

Primeira R$ 4.524,91 Carné a 30 d.d. 

Declarações das propostas 

• Li e tive a opção de imprimir as Condições 
relacionadas aos RISCOS EXCLUÍDOS e PERDA 
SE CONTRATADA A GARANTIA ESPECIFICA; 
HABILITAÇÃO OU HABILITAÇÃO SUSPENSA, 
a falta de comunicação dificulta a análise do 

illiionsequências do evento, bem como as reclamações 
nizados, com eventuais despesas judiciais, 

CONTRATAÇÃO, O CUENTE DEVERÁ LER COM 
JUNTO AO CORRETOR. 

• CONFORME CONDIÇÕES GERAIS, NÃO HAVERÁ 
SENDO CONDUZIDO POR MOTORISTA SOB 
Só OS ATOS PRATICADOS DIRETAMENTE 
ESTIVER CONDUZINDO O VEÍCULO, COM OU 
IMPORTÂNCIA DE RIGOR NO PROCESSO SELETIVO 
SEGURADA, ALÉM DE CONSTANTE ORIENTAÇÃO 
• Para efetividade do seguro, é necessário que 
proponente, vistoria prévia do veiculo (ou nota 
vencimento - somente o pagamento do seguro 

• A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
para aceitar ou reatar o seguro ou a modificação 
aceitação do risco ou da alteração de proposto, 
doarnentação. Em caso de recusa, a cobertura 
da proposta. Em caso de autarcia de manifestação 

IN: ciente que o mercado segurador oferece 

Referenciado. Em caso de indenização integral 
contratado do valor do veiculo da tabela FIPE. 

será considerada para fins de indenização a tabela 

• Veículos adquiridos com isenção fiscal: serão 

veiculo, exceto se tal dedução tenha sido feita 

• Quando arrendado em forma de leasing, desde 
financeira. 

• Qualquer alteração no uso do vektio, Inclusiva 
Direito à indenização. 
• Autorizo expressamente a inclusão de todos 
eventuais sinistros em banco de dados. 

• Havendo aceitação, o seguro terá inicio às 

• O não pagamento do pnimio no prazo devido 
protesto, ficando a vigência reduzida em caráter 

• Estou ciente que em caso de alteração na 
da opção escobide. 

• Caso queira obter seguro sobre o mesmo risco 

• Declaro que todas as infamantes constantes 

Gerais do Seguro e 
DE DIREITOS, como 

DANOS A PASSAGEIROS 
CASSADA OU VENCIDA 
sinistro por uma equipe 

de terceiros. 

muitas vezes ultrapassando 
ATENÇÃO TODOS 

COBERTURA PARA 
AÇÃO DE /4.1 Dmi DROGAS 

não tenho dúvidas sobre 
por exemplo, dentre 
SE NÃO CONTRATADA 

DO CONDUTOR; NÃO 
especializada, além de 
Além disso, poderá gerar 

o valor contratado 

OS EVENTOS NÃO COBERTOS 

ACIDENTE COM VEÍCULO 
OU ENTORPECENTES. 

TAMBÉM OS PRATICADOS 
DO SEGURADO. 

DE MOTORISTAS 

recebimento da 

e, pagamento da 19

15 dias corridos — a 
de solicitação de documentos 

ficará suspenso, voltando 

dias úteis, coitados 

as suas clausulas, inclusive as 
outro: DANOS MORAIS/ESTÉTICOS, METO 

GARANTIA ESPECIFICA; FALTA DE 
AVISO DA OCORRÊNCIA DE SINISTRO - 

impedir medidas preventivas para atenuar 
a elevação dos valores a serem 

junto á esta OBS: ANTES DA 
E ESCLARECER SUAS DÚVIDAS 

SEGURADO SE ELE ESTIVER 
ESSA HIPÓTESE ABRANGE NÃO 

POR QUALQUER PESSOA QUE 
POR ESSE MOTIVO, RESSALTAMOS A 

PELO SEGURADO, MAS 
SEM O CONSENTIMENTO 

QUANTO À CONTRATAÇÃO 
PARA A EQUIPE. 

se cumpram três requisitos: 

fiscal, quando autorizado); 
não implica sua aceitação. 

PARA CONDUÇÃO DA FROTA 

proposta devidamente assinada pelo 
parcela do seguro até a data do 

contar da data de protocolo de proposta — 
complementares para a análise e 

a vigorar a partir da data da entrega da 

a panir da comunicação formal da reata 
fica caracterizada aceitação tácita do 

Valor Determinado e Valor de Mercado 

a mesma será equivalente ao percentual 

da tabela FIPE (www.fipe.com.br), 

incidentes sobre o valor de compra do 

a indenização será paga integralmente â 

à seguradora, sob pena de Perda de 

seguro, assim como de todos os 

terá o prazo de 

do risco. No caso 

o prazo de 15 dias 

vigorará por mais dois 
por parte da seguradora 

duas opções para 

na modalidade Valor de 

Em havendo extinção 

substituta Molicar 
deduzidos do valor da 

quando da contratação 

já o segurado concorda 

sua venda, deve ser 

os dados e informações 

24h e término às 24h 

acanalará o cancelamento 
definitivo. 

forma de cobrança do 

em cuba seguradora, 

deste documento prestadas 

no prazo estipulado 

contratação do seguro: 
Mercado Referenciado, 

ou interrupção da publicação 

(www.molicancom.br). 
indenização os impostos 

do seguro. 
e está ciente que 

Imediatamente comunicado 

relacionadas ao presente 

das datas estipuladas para 

do seguro, independentemente 

premb, poderá ocorrer 

esta seguradora deverá 
peio proponente são 

o seu inicio e seu encerramento. 

de notificação. Interpelação ou 

cobrança ou devolução doe Juros decorrentes 

108r me/lamente comunicado. 
verdadeiras e ESTOU CIENTE DE QUE 



SE A SEGURADORA CONSTATAR QUALQUER DECLARAÇÃO INEXATA OU OMISSÃO DE CIRCUNSTANCIAS QUE POSSAM INFLUIR 
NA ACEITAÇÃO OU NO VALOR DO PRÉMIO, PERDEREI DIREITO A INDENIZAÇÃO, ALÉM DE FICAR OBRIGADO AO PRÉMIO 
VENCIDO. 
• Na hipótese exclusiva de contratação do seguro por meios remotos, o segurado, caso não concorde com as condições da proposta do 
seguro e/ou da Apólice e queira desistir do contrato, poderá solicitar seu cancelamento dentro de 07 (sete) dias a contar do 
recebimento do contrato de seguro, desde que nenhum serviço ou garantia contratada tenham sido utilizados até então. Somente nesta 
hipótese, e desde que o cancelamento seja requerido dentro desse prazo, terá o segurado o direito à devolução de eventual parcela do 
preço já paga, acrescido da atualização monetária pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 
• QUANDO NÃO APRESENTADA A GARANTIA DE DANOS MORAIS PARA 0(S) REM(NS) SEGURADO(S) ENTENDE-SE QUE, MESMO 
OFERTADA, NÃO HOUVE A CONTRATAÇÃO DA REFERIDA GARANTIA. 
• Não está coberto o guachernento de veiculo agregado com carga. 
• Autorizo a corretora a passar esta proposta em meu nome a PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. 

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep. 
A aceitação da proposta de seguro está sujeita â analise do risco. 
O Segurado e terceiro terão direito a escolher uma ofickia de sua prefeninde ou referendada pele seguradora, sem que isso 

implique, por si só, em negativa de indenizada ou reparação do veículo. A oficina deve ser habilitada a emitir note fiscal de peças e 
de mão de obra, separadamente. Orientar o terceiro, se houver, a fazer o mesmo. 
• Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a 
franquia. A franquia deverá ser paga pelo segando diretamente à oficina que reparou o velcub. 
• As peças avariadas que necessitem de andituição serão substituídas por outras de reposição genuínas ou origineis não genuínas, da 
mesma especificação do fabricante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

e nteareparos dos veículos segurados, quando realizados em ofidnas referendadas, serão empregadas peças automotivas genubas nos
itens: (a) sistemas de freios e seus subcomponentes; (b) caba de direção e abas; (c) as peças de suspensão; (d) o sistema 

de airbags; (e) os cintos de segurança; e (1) latada de porta, persiana, cape, tampa traseira, lateral, painel dianteiro e basalto. 
• Com relação as demais amuas empregadas no recato dos veículos. em itens na não sejam os esoecificados adma. poderão set 
emanadas. além das peças genuínas. DOM automotivas originais não Genuínas 
• Rfflt_gega são aquelas vendidas pelo fabricante à montadora de veículos e distribuídos para os concessionários ou para as 
dishibuidoras de peças que a representam e que, em gerai, trazem o logotipo, sinbob ou marca da montadora. 
• PeçaSsidgkall_nég_noulnarx são aquelas vendidas peio fabricante à rede de vareio independente, que não ostentam o logo, mama 
ou símbolo da montadora em suas estruturas e que mantenham todas as suas especificações Mcnicas e fundonalidades originais. 

• Declaro, como Corretor responsável por esta intermediação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral as 
disposições contidas na Resolução CNSP n° 382/2020, inclusive quanto â prévia disponibilização ao proponente das informações previstas 
o art. 49, § 1°, da referida Resolução. 

• O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sitio eletrônico 
www.gov.br/susep/pt-br. 

• As canadas contratualaregulamento deste produto protocolizadas pila socledade/entidade Junto à Sueca poderão ser consultadas no 
endereço eletrônico vivar.gov.brauseptp-br, de acordo com o número e processo oanani* da apólice, proposta, bibe, certificado ou no 
titulo de capitalização. 

•SSEP - Atendimento gratuito e exclusivo ao consumidor: 0800 021 8484, todos os das úteis das 9:30 is 17:00. 
•Wi atendimento à regulamentação vigente, informamos que incidem as aliquotas PIS 0,65% e COFINS 4% sobre a formação de 
preço. 

• Conforme termo de adesão à dispensa de proposta em tempo de emissão, ressaltamos a necessidade do arquivamento da proposta 

assinada na Corretora, pois este documento poderá ser solicitado durante o período de 5 anos ã partir da data de emissão. 

• Declaro que respeito a legislação, me abstendo de explorar qualquer tipo de trabalho forçado, coercitivo ou em condições análogas â 

escravidão, sob pena de ter o seguro cancelado e perder o direito â indenização, inclusive se tais práticas restarem comprovadas 

durante a vigência da presente apólice 

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
A Porto aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo utilizará seus dados pessoais para as finalidades 

previstas na Política de Privacidade (Política de Privacidade 1 Saiba Mais Sobre Coleta de Dados Porto ) 
https://www.portoseguro.com.bdpolifica-de-privacidade, tais como ações de marketing, execução de atividades pré-contratuais e/ou contratuais, 
análise de sinistros e de prevenção a fraudes, com toda proteção, privacidade, transparência, qualidade e exatidão das informações, 

armazenando-os pelo prazo exigido em lei/norma. 

Adotamos medidas, tecnologias e protocolos de segurança da informação, conforme as melhores práticas de mercado e observamos os 

padrões de qualidade das principais certificações internacionais sobre o tema, tanto em nossos ambientes virtuais quanto fisicos. 

Convidamos você a visitar nossa Política de Privacidade onde estão informações completas sobre a coleta, o uso, o descarte e o 

compartilhamento dos dados com nossos parceiros. Exerça seus direitos como Titular dos Dados Pessoais através da Área do Cliente - 

Perfil e Privacidade, no menu superior da tela, em nosso site https://www.portoseguro.com.br (Cartão de Crédito, Seguro Auto, Seguro de 



Vida 1 Porto Seguro ). 

Para mais informações, entre em contato com a Porto Seguro: 3004-6221 (grandes capitais) e 0800-727-2810 (demais localidades). 
Dúvidas, sugestões e reclamações, fale com o seu corretor.Caso preferir, entre em contato pelo SAC: 0800-727-2766 (informações, 
reclamações e cancelamentos). Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria: 0800-727-1184. Deficientes 
auditivos ou de fala: 0800-727-8736. 

Declaro que esta assinatura confirma a veracidade das informações prestadas neste ato. 

LOCAL DATA 

Assinatura do proponente Assinatura e carimbo do corretor 

Porto Seguro Cie de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/C001-60 - Código Susan (05886) 
AL Berilo de Pfradcabe, 618-634 / Torre B - 2e andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP 

SUSEP 15414.900837/2017-12 - Vaiar de Mercado Referendado e Valor Determinado. Remos: Casco (0531), RCF-A (553), APP 
Assiehlinda (542) 

Copyright C 2026,Porto Seguro 

• 



ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA FROTA 

Orçamento: 214206765 

Operação de Negado: Convencional 

Tipo de Emalho: Seguro Novo Tarai: Dezembro/2025 

abo de Vigiada 21/01/2026 Date do Orçamento: 07/01/2026 

Tanino da Mearia: 21/01/2027 Versão do cálculo: 2 

Guardado de Itens: 3 úlIkna Ubere*: 26/01/2026 

To de Conataçkx Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais 

Dedos do comer 

" e 
Toldas C6d190 SUSEP 

BRUMADO ADMR E COR DE SEGUROS LTDA (77) 34413311 LI69AJ 

Dados do ciente 

Razão Soda MARACAS CAMARA DE VEREADORES 

CNPJ: 16.434.219/0001-39 To Penca Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Prendo por Cobraras / alunas / Aoseetaa 

DencrIção PISO 

CASCO RI 1199,19 

DA. MATERIAIS - Te RISCO RS 520,69 

DANOS CORPORAIS -1' RISCO R$ 230,50 

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO RI 62,47 

076 Danas \aros, Retrovisores, Lanternas e FanSla - Rede Referendada RS 141,04 - aos 

458 - Meletincle 2411 IntemmellárIMPene 10001an-SMIstro 20001cm)-Rede Referendada R$ 373,59 

J01 Custos de Defesa RCF - 10% Matado a Rã 20.000,00 Rã 7,49 - - 

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00 

ACESSÓRIO EQUIPMENTOS Rã 0,00 

ACESSÓRIO SOM - RADIO MI-EM RI 0,00 

ACESSÓRIO Krr ele as 0,00 

Os ~dos elo de pratadas 

Barass (PS 3 



Plimio 'do Seguro 

Premio Líquido do Seara R$ 452451 

10F: 0,00% Riflo la Weee do mumm R$ 452451 

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO. 

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO, 

PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS 

OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEICULO. 

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE 

MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL 

PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE. 

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO 

DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO. 

Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a 

franquia. A franquia deverá ser paga pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veiculo. 

Os valores deste orçamento são válidos ata 06/02/2026 

e 
OPÇÕES DE PWAMENTO 

Bohlo- 1' Parda a 10 ou 30 dee Dente Carne a - 

~ele Perneie 04 RAM ou) altle 

1 0o0% R$ 452451 R$ 452451 

2 05" R$ 226246 R$ 4.52452 

3 050% R$ 150830 R$ 452450 

4 0,00% R$ 1131,23 R$ 452452 

5 050% R$ 90458 R$ 4.52450 

6 050% R$ 754,15 R$ 452450 

7 050% R$ 646,42 R$ 4.52454 

III 8 0,00% R$ 565,61 R$ 452438 

9 050% R$ 502,77 R$ 452453 

10 050% R$ 452,49 R$ 452450 

Todas ~C C. Carente 

Pateie ~e ~ele 04 Total TMO 

1 0,00% R$ 4.524,91 R$ 4.524,91 

2 0,00% R$ 2.262,46 R$ 4.524,92 

3 0,00% R$ 1.508,30 R$ 4.524,90 

4 0,00% R$ 1.131,23 R$ 4.524,92 

5 0,00% R$ 904,98 R$ 4.524,90 

6 0,00% R$ 754,15 R$ 4.524,90 

7 0,00% R$ 646,42 R$ 4.524,94 

8 0,00% R$ 565,61 R$ 4.524,88 



Porto 
Seguro likelmfflo de Itens Completa - Auto Fe 

Orçamento no. : 214206765 

Dados do Ciente: 

Razão Social: MARACAS CAMARA DE VEREADORES 

CNPJ: 16.434.219/0001-39 Tipo de Pessoa: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Data: 07/01/2026 Validade: 06/02/2026 

Tarifa: Dezembro/2025 Última Liberação: 26/01/2026 

Vigência: 21/01/2026 - 21/01/2027 Quantidade de Itens: 3 

Operação de Negócio: Convencional Data da impressão: 27/01/2026 

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais 



VEÍCULO: FIAT - FASTBACK 1.0 200 TURBO 

FLEX AUT. 

ANO/MODELO: 2024/2025 

CÓDIGO FIPE: 15687 

0Km: Não 

PLACA: SKC4G40 

CHASSI: 9BD376AT15Y1386207 

QUANTIDADE DE PASSAGEIROS 5 

COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO 

REGIÃO DE RISCO: MARACAS - BA 

UTILIZAÇÃO: TRANSP. FUNCIONÁRIOS/CLIENTES 

PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

CLASSE BÓNUS:0 

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO 

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 4.910,40 

Tipo: 50% DA OBRIGATORIA 

DMT 1R - IS R$ 100.000,00 

DCT 1R - IS R$ 100.000,00 

APP C/ DMH (MORTE/INVALIDEZ) - IS R$ 10.000,00 

Cl& 45B 

Cls. J01 

Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS OBRIGATÓRIAS: 

Lanternas LED: R$ 444,00 

Retrovisores: R$ 358,00 

Laterais: R$ 189,00 

Parabrisa: R$ 345,00 

Vidro Traseiro: R$ 468,00 

Faróis: R$ 1.141,00 

Faróis LED: R$ 1.345,00 

Faróis XENON: R$ 1.345,00 

Lanternas: R$ 444,00 

TOTAL 

R$ 1.218,5! 

R$ 192,4( 

R$ 84,31 

R$ 17,41 

R$ 136,81 

R$ 2,7( 

R$ 75,1: 

R$ 1.727,61 

2 VEICULO: VOLKSWAGEN - NOVO POLO TRACK 

1.0 12V FLEX 

ANO/MODELO: 2023/2024 

CÓDIGO FIPE: 55409 

°Km: Não 

PLACA: SJR0C61 

CHASSI: 9BWAG5R11RT029694 

QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5 

COMBUSTÍVEL: Gasolina/Atoo' 

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO 

REGIÃO DE RISCO: MARACAS - BA 

UTILIZAÇÃO: TRANSP. FUNCIONÁRIOS/CLIENTES 

PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

CLASSE BÓNUS:0 

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO 

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.744,40 

Tipo: 50% DA OBRIGATORIA 

DMT 1R - IS R$ 100.000,00 

DCT 1R - IS R$ 100.000,00 

APP C/ DMH (MORTE/INVALIDEZ) - IS R$ 10.000,00 

Cls. 4513 

Cls. J01 

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS OBRIGATÓRIAS: 

Parabrisa: R$ 368,00 

R$ 910,3: 

R$ 167,5 

R$ 73,0( 

R$ 17,41 

R$ 118,3! 

R$ 2,4( 

R$ 32,41 



i
Parada Juros Parcela (Ft$) Total (R$) 

9 0,00% R$ 502,77 R$ 4.524,93 

10 0,00% R$ 452,49 R$ 4.524,90 

Todas Cartão de Catillo Demais Bandeiras - 

Percas Juras Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 4.524,91 R$ 4.524,91 

2 0,00% R$ 2.262,46 R$ 4.524,92 

3 0,00% R$ 1.508,30 R$ 4.524,90 

4 0,00% R$ 1.131,23 R$ 4.524,92 

5 0,00% R$ 904,98 R$ 4.524,90 

6 0,00% R$ 754,15 R$ 4.524,90 

7 0,00% R$ 646,42 R$ 4.524,94 

8 0,00% R$ 565,61 R$ 4.524,88 

• 9 0,00% R$ 502,77 R$ 4.524,93 

10 0,00% R$ 452,49 R$ 4.524,90 

Todas ~lio de Culto Pato Seguro 

Parcele Juros Parada (R$) Total (RS) 

1 0,00% R$ 4.524,91 R$ 4.524,91 

2 0,00% R$ 2.262,46 R$ 4.524,92 

3 0,00% R$ 1.508,30 R$ 4.524,90 

4 0,00% R$ 1.131,23 R$ 4.524,92 

5 0,00% R$ 904,98 R$ 4.524,90 

6 0,00% R$ 754,15 R$ 4.524,90 

• 

7 0,00% R$ 646,42 R$ 4.524,94 

8 0,00% R$ 565,61 R$ 4.524,88 

9 0,00% R$ 502,77 R$ 4.524,93 

10 0,00% R$ 452,49 R$ 4.524,90 

Proa SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referendado e Valor Detennkado Remoa Casco (0531), RCF- A (553), APP 

(520), Ansianda (542) 

AL Barão de Plredcaba, 818-834 / Tona B - 21 ander - CEP 01218-012 - 13110 Paulo - SP 

Pado Seguro Cla de Seguros Gereis - Ct4PJ 81.198.1844/001410 - Código Sueep (05888) 



2 VEICULO: VOLKSWAGEN - NOVO POLO TRACK 

1.0 12V FLEX 

ANO/MODELO: 2023/2024 

CÓDIGO FIPE: 55409 

0Km: Não 

PLACA: SJR0C61 

CHASSI: 96WAG5R11RT029694 

QUANTIDADE DE PASSAGEIROS 5 

COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO 

REGIÃO DE RISCO: MARACAS - BA 

UTILIZAÇÃO: TRANSP. FUNCIONÁRIOS/CLIENTES 

PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

CLASSE BC/NUS:0 

Vidro Traseiro: R$ 368,00 

Faróis: R$ 376,00 

Faróis LED: R$ 1.222,00 

Faróis XENON: R$ 1.222,00 

Lanternas: R$ 272,00 

Lanternas LED: R$ 527,00 

Retrovisores: R$ 159,00 

Laterais: R$ 175,00 

TOTAL R$ 1.321,6: 

3 VEICULO: VOLKSWAGEN - VIRTUS 1.6 

AUT. 

ANO/MODELO: 2020/2021 

CÓDIGO FIPE: 55000 

0Km: Não 

PLACA: RCZ2A27 

CHASSI: 9BWDL5BZ3MP041713 

QUANTIDADE DE PASSAGEIROS 5 

COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 

MSI FLEX TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO 

REGIÃO DE RISCO: MARACAS - BA 

UTILIZAÇÃO: TRANSP, FUNCIONÁRIOS/CLIENTES 

PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

CLASSE BONIUS:0 

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO 

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA R$ 2.613,60 

Tipo: 50% DA OBRIGATORIA 

DMT I R - IS R$ 100.000,00 

DCT 1R - IS R$ 100.000,00 

APP C/ DMH (MORTE/INVALIDEZ) IS R$ 10.000,00 

Cls. 456 

Cls. J01 

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS OBRIGATÓRIAS: 

Lanternas LED: R$ 590,00 

Retrovisores: R$ 159,00 

Laterais: R$ 156,00 

Parabrisa: R$ 368,00 

Vidro Traseiro: R$ 449,00 

Faróis: R$ 406,00 

Faróis LED: R$ 920,00 

Faróis XENON: R$ 920,00 

Lanternas: R$ 235,00 

TOTAL 

R$ 1.070,3; 

R$ 160,6( 

R$ 73,0f 

R$ 17,4Í 

R$ 118,3! 

R$ 2,3: 

R$ 33,4: 

R$ 1.475,6: 



SOB dIP arlag 
DMT 1R 
DMT 2R 
DMT DESAT IR 
DMT DESAT 2R 
DCT IR 
DCT 2R 
DCT DESAT IR 
DCT DESAT 2R 
OU IR 
OU 2R 
OU DESAT IR 
OU DESAT 2R 
APP C/ DMH 
DMO IR 
DMO 2R 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 12 RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 22 RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1'2 RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2, RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 12 RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 22 RISCO 
DANOS CORPORNS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 12 RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 22 RISCO 
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 12 RISCO 
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 22 RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 12 RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 2' RISCO 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES 
DANOS MORAIS A TERCEIROS 12 RISCO 
DANOS MORAIS A TERCEIROS 22 RISCO 

QUID fiSMIC 
26C CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA 7 DIAS 
26E CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
26A CARRO RESERVA BÁSICO. REDE REFERENCIADA 15 DIAS 
26F CARRO RESERVA BÁSICO LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
26B CARRO RESERVA BÁSICO. REDE REFERENCIADA 30 DIAS 

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA 7 DIAS 

26K CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA 7 DIAS 
26H CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA 15 aas 
26L CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA 15 DIAS 
261 CARRO RESERVA PORTE MÉDIO. REDE REFERENCIADA 30 D'AS 
26M CARRO RESERVA PORTE MÉDIO LIVRE ESCOLHA 30 DIAS 
26N CARRO RESERVA FICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA. 7 DIAS 
260 CARRO RESERVA P1CKUP LEVE. LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
26P CARRO RESERVA PICKUP LEVE REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
26Q CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
26T CARRO RESERVA PICKUP LEVE REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
26S CARRO RESERVA FICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 

Pega a Meg 
TBS lAS - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA 
78R 76R - DA S AOS VIDROS, RETROVISORES LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA 
713R 7819 - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA 
76 076 • DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA 

45V COMPLETA SN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA 
45T COMPLETA SN 2000KM / PANE 2003KM - LIVRE ESCOLHA 
045 BÁSICA SIN 20199KM / PANE 200KM - REFERENCIADA 
45X BÁSICA SN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA 
45A INTERMEDIÁRIA SIN 2000KM / PANE 1000KM - LIVRE ESCOLHA 

INTERMEDIÁRIA SIN euipOKM / PANE 1000KM - REFERENCIADA 
ILIMITADA SIN 2000KM / PANE ILIMITADA - LIVRE ESCOLHA 

45D ILIMITADA SIN 2000KM I PANE ILIMITADA - REFERENCIADA 
45E COMPACTA SN 2000KM I PANE 100KM - REFERENCIADA 

IS de Clialles 
CLS 104 
CLS 115 
CLS 112 
CLS 20N 
CLS 997 
CLS lii 
CLS .101 

104 - EXTENSÃO DE PERIMETRO 
115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT 
112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE 
20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 
997 - CLAUSULA BENEFICIÁRIA 
III - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS 
301 - CUSTOS DE DEFESA 



CARROG CARRCCERIA 

EQUIP EQUIPAMENTOS 

SOM SOM 

KIT G KIT - GAS 

• 

• 



27/01/2026, 12:19 Gmail - Solicitação de documentação 

Gmail Câmara Maracás Legislativo Municipal <licitacoes.camaramaracas@gmail.com> 

Solicitação de documentação 
1 mensagem 

Câmara Maracás Legislativo Municipal <licitacoes.camaramaracas@gmail.com> 27 de janeiro de 2026 às 09:53 
Para: uilhamgabreuc,orretora.com.br 

Bom dia! 
Segue em anexo Oficio 

in OFICIO SOLICITAÇÃO de Documentação para homologaçãoSEGUROS.pdf 
123K 

• 

• 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=579d8e65c48.view=Pt&search=all&permthid=thread-a:r1818849775969836608simpl=msg-a:r359922176864... 1/1 



27/01/2026, 15:51 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

61.198.164/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 

/19 
AB TURA 

09/02 66
ER

NOME EMPRESARIAL 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO CA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

205-4 - Sociedade Anónima Fechada 

LOGRADOURO 

AV RIO BRANCO 
NUMERO 

1489 
COMPLEMENTO 

RUA GUAIANASES, 1238 

CEP 

01.205-001 
BAIRRO/DISTRITO 

CAMPOS ELISEOS 
MJNICIPIO 

SÃO PAULO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ARCLEXP@PORTOSEGURO.COM.BR 
TELEFONE 

(11) 2393-6762 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RF6 n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/01/2026 às 15:51:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



27/01/2026, 1553 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

mprirrilr 

61.198.164/0001-60 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

AV RIO BRANCO 1489 RUA GUAIANASE / CAMPOS ELISEOS / SA0 PAULO 
/ SP / 01205-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2026 a 25/02/2026 

Certificação Número: 2026012703590445065844 

Informação obtida em 27/01/2026 15:53:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:28:06 do dia 06/11/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/05/2026. 
Código de controle da certidão: 5A16.81A5.1AB2.CD03 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PULJEF. it91CIÁRIri 
JUST. 1 TRI\EAL:11`J 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Certidão n°: 5585882/2026 

Expedição: 27/01/2026, às 15:50:11 

Validade: 26/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFS enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



• 

• 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Dívida Ativa 

CNPJ BASE: 61198164 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa 
de responsabilidade do(a) interessado(a): 

Relativos a: IPVA 
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 1E: 
Situação: Inscrito Suspenso 
CDA 
1.046.425.3431.046.425.365,1,046.425.376,1.046,425.3871.046.425,398,1.046.425.432,1,046.425.443,1.046.425.4981.046.425.5101.046.425.521, 

1.046.425.5321.046.425.543,1,046425.598,1.046.425.8101.046.425.821,1.046.425.832.1.046.425.843,11146.425.8541.046425.865,1.046.425.876, 

1.046.425.887,1.046.427.608,1,046.427.620,1.046.834.052,1.056,095.414,1.066.896.883.1.066.696.950,1.066.897.1931.066.897.493,1.066.932.396, 

1,066.932.6411.066.932.685,1.066.932.730,1,066.932.9081.066,933.007,1.066.933230,1.066.933.351,1.066.933.3621.066,933.4511.066.933.618, 

1.066.933.6301.066.933.784,1.066.934.028.1.066.934.039,1.066.934.250,1,066.934.383,1.066.934.428 1.066.934.617,1.066.934.661,1.066.934.672. 

1.072.115.400.1.072.115.433.1.072.115.455,1.072.115.600,1,072.115.644,1,072.115,700,1.072.115.800,1.072,115.944,1.072,115.977,1.072115.988, 

1.072.116.043,1,072.116.165,11072,116,210,1.072,11E454,1.072.116.465 1.072.116.6001072116721,1.072.116.7981072.116.821,1072116.832, 

1.072.117.609 1.072.118.285,1.072.118.296,1.072,118.320,1,072.118.341 1.072.118.374,1,072.118.896.1.072.119.030,1,072.119.229,1,072.119.440, 

1.072.119.47311.072.119.5621.072.119.640,1.072,119.7181.072.119,751 1.072.119.818.1,072.120280,1,072.120.591,1,072.120.769,1.072.120,814. 

1.072.120.658,1.072.120.8691.072.121.124,1.072.121.3131.072,134.496.1.072,134,796.1.072.134.830.1,072.135.1511.072.135.162,1,072.135.195. 

1.072.135.2511.072.135.4731.072.135.618,1.072.135.762,1.072.136.040.1.072.136.161,1.080.865.760 1.080.866.104,1.080.867.858,1.080.867.869. 

1.080.867.870.1.083,718.5471.128,134.703.1.128.134.714,1,128.681.2581,128.681.269,1128.681.270,1.129.415.015,1 .1 29,415.059,1.130E14.141, 

1.130.616.561,1,132.229.171,1,132.229.1821.132.229.205,1.132.229.216.1.132.229.238.1.132,229250,1.133.495.451,1.1 33.495.462,1.133.495.473, 

1.136.598.4441.136.598.5441.136.598.555,1136.598.5881,138.881.170,1.156.047.071,1157.283.6241.415,011.612 

Relativos a: Multa laca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 1E: 108377122112 
Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA 
1265.649.133 

Anotação PGE: 

023.00060630/2025-41 
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário 
Nacional, conforme manifestação azarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão 
foram pesquisados todos os débitos inscritos em divida ativa até a presente data. 

 Final da Certidão 

Local de emissão: 

PGE 

Responsável : 

CRDA n° 77500345 

Data e hora da emissão 07/01/2026 10:48:33 (horário de Brasília) 

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021 

Folha ide 1 



Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC - Posto Fiscal da Capital Lapa 

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS 

N2 0083491728 

CERTIDÃO NEGATIVA 

• 

• 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (61.198.164/0001-60) 

Inscrição Estadual: 108.377.122.112 

Situação Cadastral: ATIVO 

Processo SEI vinculado: 017.00180829/2025-19 

Não constam débitos fiscais não inscritos em dívida ativa relativos a ICMS e ITCMD até a presente data. 

Finalidade: LICITAÇÃO 

Avisos: 

- Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do 
interessado; (b) Todos os tributos estaduais -- ICMS,  IPVA e ITCMD -- caso algum não seja mencionado 
acima. 

2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo outros 
estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de certidão emitida para 
pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual o 
interessado possa ser sócio. 

3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação vigente. 

4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n° 20 de 01/04/98 (DOE de 
02/04/98). 

Local: SFP-31288 - DRTC II-PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

Responsável pela emissão: Marinete Denoni 

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014). 

Data: 23/09/2025 



sei tei Documento assinado eletronicamente por Marinete Denoni, Assistente Fiscal, em 23/09/2025, 
às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual n° 67.641 
de 10 de abril de 2023. 

sei Documento assinado eletronicamente por Tomas Bolognani Martins, Chefe, em 23/09/2025, às 
15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual n° 67.641 de 
10 de abril de 2023. 

1:1 

1:1 

• 

• 

1:1 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.sp.gov.brisei/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
0083491728 e o código CRC 007610D5. 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 2096259 - 2025 

CPF/CNPJ Raiz: 

Contribuinte: 

Liberação: 

Validade: 

Tributos Abrangidos: 

Unidades Tributárias: 

61.198.164/ 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

12/11/2025 
11/05/2026 

Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcion 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de SeMços de Saúde - TR 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imove: 

CCM 1.204.467-9- Inicio atv :11/05/73 (AV R 

CCM 8.258.319-6- Inicio atv :06/07/76 (R PIR 

CCM 2.426.705-8- Inicio atv :23/01/96 

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :10/06/05 (A 

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :25/10 

CCM 9.566.850-0- Inicio atv 

CCM 2.103.343-9- Inicio 

CCM 2.531.869-1- m i 

'ciência a partir de Jan/2011) 

489- CEP: 01205-001) 

01024- CEP: 03187-010): 

730- CEP: 04028-000) 

IRACICABA, 740- CEP: 01216-012) 

DO DE ISRAEL 00289- CEP: 04022-001) 

10 BRANCO, 01457- CEP: 01205-001) 

GABRIEL MOA SILVA, 00075- CEP: 01441-000) 

6 (AL RIBEIRO DA SILVA, 275- CEP: 01217-011) 

CCM 9.713.176-8 cio 02/90 (AV REBOUCAS, 01669- CEP: 05401-250) 

CCM 9.713.175 :09/02/90 (AL BR DE PIRACICABA, 740- CEP: 01216-012) 

CCM 2.006.668-6- I nic' :29/10/91 (R ANTONIO GIL, 00050 -CEP: 04655-000) 

CCM 9.660.535-9-Inicio atv :17/08/89 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500- CEP: 05106-010) 

CCM 9.713.239-0- Inicio atv :09/02/90 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000) 

CCM 2.240.455-4- Inicio atv :24/03/94 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-D00) 

CCM 9.772.192-1- Inicio alv :19/07/90 (AL BR DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-010) 

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :19/09/90 (R GAVEA, 00616- CEP: 02121-020) 

CCM 9.324.581-5- Inicio atv :21/07/86 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387- CEP: 05078-000) 

CCM 9.324,577-7- Inicio atv :21/07/86 (AL BR DE PIRACICABA, 740- CEP: 01216-012) 

CCM 2.424,702-2-Inicio atv :16/01/96 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010) 

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :11/06/87 (R GUAIANASES, 01446- CEP: 01204-001) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de lide outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida as 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasifia). 

Código de Autenticidade: AF50E50E 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.brisf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 9.403.257-2- Inicio atv .20/04/87 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 0126,4 - CEP 01203-002) 

CCM 9.507.503-8- Inicio atv 20/04/88 (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001) 

CCM 9.511.680-0- Inicio atv :04/05/88 (AV NOVE DE JULHO, 04443- CEP. 01407-100) 

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :12/08/88 (R IBITINGA, 00549- CEP: 03186-020) 

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :27/12/95 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746- CEP: 02330-001) 

CCM 9.550.197-5- Inicio atv :26/08/88 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204-001) 

CCM 9.550.192-4- Inicio atv :26/08/88 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144- CEP: 012 

CCM 2.243.010-5- Inicio aN :06/04/94 (R DO BOSQUE, 00964- CEP: 01136-000) 

CCM 2.437224-9- Inicio atv :05/03/96 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP; 

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :29/08/96 (R BARAO DE ITAPETININGA, 0021 C 01) 

CCM 2.532.515-9- Inicio atv :10/12/96 (R BRIGADEIRO GAVIA0 PEIXO 3 -CEP: 05078-000) 

CCM 2.531.864-0- Inicio atv :09/12/96 (AL NOTHMANN 00563- CE 

CCM 2.531.867-5- Inicio atv :09/12/96 (R GUAIANASES, 01087- C 

CCM 2.597.485-8- Inicio atv :15/07/97 (AL BR DE PIRACICABA, 740- C 1216-012) 

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :16/04/98 (AV DOMINGOS D ARQUES, 00164 - CEP: 05106-010) 

CCM 2.705.146-3- Inicio atv :16/07/98 (VIA RAPO TAV 9 - CEP: 05576-000) 

CCM 2.692501-0- Inicio aN 28/05/98 (AV DAS 1 04406 - CEP, 05477-000) 

CCM 2.711/62-6- Inicio atv :07/08/98 (R CON H RI PINIANO, 00105 - CEP: 01037-001) 

CCM 2.850.825-4- Inicio atv :25/11/99 (AV P NACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100) 

CCM 2.851.979-5- Inicio atv :30/11/99 CHI, 05420- CEP: 05724-002) 

CCM 2.924.848-5- Inicio atv :12/07/00 DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000) 

CCM 3.992.228-6- Inicio atv :27/1 IANOPOLIS, 01307- CEP: 04063-002) 

CCM 3.992.225-1- Inicio atv BEIRO DA SILVA, 00777- CEP: 01217-010) 

CCM 3.992.218-9-Inicio- AS CAMELIAS, 00644 -CEP: 04048-061) 

CCM 3.992.220-0- In 09 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040) 

CCM 3.992.223-5- 27/ /09 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411- CEP: 02413-100) 

CCM 3.991219- /11/09 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04608-003) 

CCM 2.196.364-9- lnici 21/09/93 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410- CEP: 04617-000) 

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :21/09/93 (R CARLOS STEINEN. 00059- CEP: 04004-010) 

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :20/08/02 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001) 

CCM 2.024.555-6- Inicio atv :03/01/92 (AV SA0 MIGUEL, 06259- CEP: 08070-002) 

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :31/01/92 (LG DA MISERICORDIA, 00024- CEP: 01012-020) 

CCM 2.878.007-8- Inicio atv :28/02/00 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597- CEP: 03930-310) 

CCM 2.911.318-0- Inicio atv :31/05/00 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-012) 

CCM 2.942.029-6- Inicio atv :30/08/00 (AV RIO BRANCO, 01489- CEP: 01205-001) 

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :30/08/00 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275- CEP: 01217-010) 

CCM 3.005.872-4- Inicio ali :09/04/01 (AV INDIANOPOLIS, 01267- CEP: 04063-002) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de lide outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: AF50E50E 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.brisf 



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 3.057.201-0- Inicio atv :03/10/01 (AV ATLANTICA, 00646- CEP: 04768-000) 

CCM 3.065.489-0- Inicio atv :05/11/01 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777- CEP: 02924-000) 

CCM 4.464.247-4-Inicio aN :13/02/12 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299- CEP: 01155-060) 

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :25/07/02 (AV SAPOPEMBA, 21743- CEP: 03989-010) 

CCM 3.097.288-4- Inicio aN :07/03/02 (AV LIDER, 03263- CEP: 08285-000) 

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :15/02/08 (AL BR DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-01 

CCM 4.578.935-5- Inicio atv :10/08/12 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299- CEP' 0115 

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :07/12/05 (R CARLOS SAMPAIO, 00053- CEP: 01333 

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :17/09/07 (AV JABAOUARA, 00798- CEP: 04046-1 

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :20/03/08 (AL DINO BLIENO, 00286- CEP: 0 

CCM 3.782.376-0- Inicio atv :17/07/08 (R GUAIANASES, 01239- CEP: O 

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :14/08/08 (AV BRIGADEIRO FARIA I P. 05426-100) 

CCM 3.798.860-3- Inicio aN :26/08/08 (AV NORDESTINA, 00910- 00) 

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :30/12/08 (R GAL NESTOR PASSOS, 00 CEP: 02417-140) 

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :02/02/09 (R BARRA FUNDA P: 01152-0013i 

CCM 3.886.857-1- Inicio atv :04/03/09 (R ESTAD03..INID - CEP: 05212-060) 

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :08/05/09 (AL BARAIr '1175- CEP: 01202-003) 

CCM 3.967.729-0- Inicio aN :29/09/09 (AV IPI A, 4- CEP: 01046-010) 

CCM 3.970.662-1-Inicio atv :06/10/09 (AL RI IRO D VA, 00717- CEP: 0147-010) 

CCM 3.994.203-1- Inicio aN :03/12/09 DO POS MOURA, 00290':CEP: 03568-010) 

CCM 4.043.008-1- Inicio alv :01/04/10( ' E PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012) 

CCM 4.041011-1- Inicio atv :01/ DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012) 

CCM 4.101.634-3- Inicio alv RIASSU, 00770 - CEP 05005-000) 

CCM 4.101.631-9- Inicio ALVARENGA, 01653 - CEP 05509-003) 

CCM 4.105.384-2- Ini . 10 (AV REPUBLICA DO LIBANO, 02200- CEP: 04502-200) 

CCM 5.610.121-0- '05/0 /17 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00653- CEP: 01216-012) 

CCM 4.237.676- - : /03/11 (R ALFREDO PUJOL, 00369- CEP: 02017-010) 

CCM 6.951.415-1- Inici :08/06/21 (AL NOTHMANN, 316- CEP: 01216-000) 

CCM 4.237.670-0- Inicio aN :03/03/11 (R TIJUCO PRETO, 01248- CEP: 03316-000) 

CCM 4.294.695-6- Inicio atv :01/06/11 (AL BR DE LIMEIRA, 00621- CEP: 01202-001) 

CCM 6.573.036-4- Inicio atv :01/04/20 (AV SAO MIGUEL, 6257- CEP: 08070-002) 

CCM 4.332.047-3- Inicio atv :20/07/11 (R TAGIPURU, 00906- CEP: 01156-000) 

CCM 4.577.624-5-Inicio atv :08/08/12 (AL NOTHMANN, 00380- CEP: 01216-000) 

CCM 4.577.625-3- Inicio atv :08/08/12 (AV S JOAO, 00313- CEP: 01035-000) 

CCM 4.599.172-3- Inicio aN :13/09/12 (R BOM PASTOR, 01029- CEP: 04203-051) 

CCM 4.599.169-3- Inicio atv :13/09/12 (R GUAIANASES, 01227- CEP: 01204-001) 

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :08/01/13 (R SANTANA DO PARAISO, 00062- CEP: 01504-030) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015. 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Podaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: AF50E50E 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da Secretaria Municipal da Fazenda http://immv.prefelturaisp.govibrisf 



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 4.685.191-7-

CCM 4.719.551-7-

CCM 6.443.965-8-

CCM 5.686.992-4-

CCM 5.686.986-0-

CCM 5.252.452-3-

CCM 5.774.569-2-

CCM 5.483.272-1-

CCM 6.437.282-0-

CCM 6.530.316-4-

CCM 6.438.562-0-

CCM 6.438.561-2-

Inicio atv :19/02/13 (R GUAIANASES, 1446- CEP: 01204-002) 

Inicio atv :10/04/13 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001) 

Inicio atv :04/11/19 (AV RIO BRANCO. 01457- CEP: 01205-001) 

Inicio atv :20/04/17 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003) 

Inicio atv :20/04/17 (R NESTOR PESTANA, 00101- CEP: 01303-010) 

Inicio atv :11/06/15 (AL BR DE PIRACICABA, 740- CEP: 01216-012) 

Inicio ah/ :11/08/17 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206- CEP: 0103 

Inicio atv :02/06/16 (R GUAIANASES, 1238- CEP: 01204-001) 

Inicio atv :29/10/19 (AL BR DE PIRACICABA, 00740- CEP: 21 c 

Inicio atv :12/02/20 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115- C)01 

Inicio atv :31/10/19 (AV BRASIL, 1640- CEP: 01430-0 

Inicio atv :31/10/19 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 • O 01) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a q 
documento, relativas a tributos administrados p Se 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Mun 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos n 
REGULAR. Certidão positiva com efeitos 
25/10/1966. 

A aceitação desta certidão está condi 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cid e/s a s/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este do 

er quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
po, inclusive em relação ao período contido neste 
unicipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 

do que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
iva abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 

vã emitida nos tertnos do artigo 151, da lei 5.172 de 

yerfcação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 16:41:41 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: AF50E50E 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Nnvsv.prefeitura.sp.gov.brisf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep: 

Liberação: 

is Validade: 

• 

0002302058-2025 

008.016.0054-5 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

AV RIO BRANCO , 1475 , 
01205-001 

01205-001 

16/12/2025 

16/03/2026 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu 
contido neste documento, relativas a tributos administ 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Ger 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predi e T 
Conservação de Vias e Logradouros Público 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e na 
Créditos tributários suspensos, nos term 

, ELISIOS - CEP: 

\10 "

uer dividas de responsabilidade do sujeito 
tempo, inclusive em relação ao período 

ecretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
cipio é codificado que a Situação Fiscal do 
rbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
ate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 

na Divida Ativa até a presente data é: REGULAR. 
96 151 do CTN. 

A aceitação desta certidão está condici. iifuIçãodesua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad se fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este doc 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n° 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:56:29 horas do dia 29/12/2025 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 6 6 8 3 I 6 6 3

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:fivoirov.prefeitura.sp.govibrist 



12/01/2026 0093069127 

3111E 
it.lielá* 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 7386688 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
09/01/2026, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60, conforme indicação 
constante do pedido de certidão. ******* ************""*" ******* *** ***** * ***** ** ****************** ******" 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema SAJ referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado 
de Pfid Pauto. 

4 - 

A 4818 de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verifiqada fiO Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1° Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 

dedos pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsablh 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos nã6 qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Grau) Cível. 
Necessário complementar com a certidão Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2026. 

PEDIDO "°: Illitilliii111111111111111 



• • 



DocuSign Envelope ID: 922569E5-D3B9-43C3-8384-9BAE4ADC37CC 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ n° 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

• 
Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às 08, em sua sede social na 

Avenida Rio Branco, n° 1.489 e Rua Guaianases, n° 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, 

compareceu a Sra. Patrícia Quirico Coimbra, brasileira, solteira, economista, portadora da 

Cédula de Identidade RG n° 07286748-4 IFP/RJ, inscrita no CPF sob o n° 942.767.907-78, 

eleita, nesta data, em sede de Assembleia Geral Extraordinária, para ocupar o cargo de Diretora 

de Gente e Cultura da Companhia, para formalização da investidura no respectivo cargo, através 

da assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fi ns e efeitos de direito, que não está incursa em nenhum dos crimes que 

a impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos 

preceitos contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o 

exercício do cargo do qual foi eleito. 

A administradora que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional 

na Alameda Barão de Piracicaba, n° 740, Torre B, 100 andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, 

local este em que receberá todas as citações c intimações relativas aos atos de sua gestão, em 

conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei n°6.404 de 1976. 

São Paulo, 23 de agosto de 2024. 

' 
PATRICIA' QifiRICO COIMBRA 

Diretora de Gente e Cultura 



DocuSign Envelope ID: AO7ED4FD-CAE7-4FEE-8BC4-510D8B77A127 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNN n2 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, n2 1.489 e Rua Guaianases, n2 1.238, Campos Eliseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. José 

Rivaido Leite da Silva, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária para ocupar o 

cargo de Diretor Presidente da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no 

respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo 

do qual foi eleito. 

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n2 740, Torre B, 102 andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei n2 6.404 de 1976. 

São Paulo, 02 de janeiro de 2024. 

, 

JOSÉ RIVALDO LEITE DA SILVA 

Diretor Presidente 



DocuSign Envelope ID. F51ECE53-2496-413F5-93A2-2FFDD470692E 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNN n° 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, ng 1.489 e Rua Guaianases, n2 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. 

Paulo Sérgio Kakinoff, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária para ocupar o 

cargo de CE° — Seguros da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no 

respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo 

do qual foi eleito. 

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, ng 740, Torre B, 102 andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei ng 6.404 de 1976. 

São Paulo, 02 de janeiro de 2024. 

__—
PAULO SÉRGIO KAKINOFF 

CE0 - Seguros 



DocuSign Envelope ID: 6A9E52A13-E1351-4767-BOBC-2704F001364F0 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNN n° 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, n° 1.489 e Rua Guaianases, n° 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. Luiz 

Augusto de Medeiros Arruda, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária para 

ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente — Comercial, Marketing, Clientes e Dados da Companhia, 

celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do 

presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo 

do qual foi eleito. 

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n° 740, Torre B, 102 andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei n° 6.404 de 1976. 

São Paulo, 02 de janeiro de 2024. 

— 
LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS ARRUDA 

Diretor Vice-Presidente — Comercial, Marketing, Clientes e Dados 



PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ/ME ng 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às 09h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, n° 1.489 e Rua Guaianases, n° 1.238, Campos Eliseos, São Paulo/SP, compareceu a Sra. 

Patricia Chacon Jimenez, membro da Diretoria, eleita na Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da 

assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

A administradora que firma o presente termo de posse declara que possui domicilio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n° 740, Torre B, 102 andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei n° 6.404 de 1976. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2023. 

PATRICIA CHACON JIMENEZ 

COO (Chief Operating Officer) —Seguros 
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DocuSign Envelope ID: EF66F117-580E-40E3-A5EB-F6B78809AF3A 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNRI/ME n° 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às 08h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, n2 1.489 e Rua Guaianases, n2 1.238, Campos Eliseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. 

Domingos de Toledo Piza Falavina, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da 

assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n2 740, Torre B, 102 andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei n2 6.404 de 1976. 

São Paulo, 08 de novembro de 2023. 

New!~ 

I44 

up

Lg„:ar !2trzn , 
DOMINGO; DE TOLEDO  FALAVINA 

Diretor 



DocuSign Envelope 10: D13ACC58-AODA-4753-9D75-F3638A35BEF8 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNIN/ME n° 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 08h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, n° 1.489 e Rua Guaianases, n° 1.238, Campos Ellseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. 

Paulo Henrique Galleguillos Calderon, membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária 

da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da 

assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicilio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n° 740, Torre B, 102 andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei n° 6.404 de 1976. 

São Paulo, 29 de abril de 2022. 

PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS CALDERON 

Diretor 



DocuSign Envelope ID: 8A758E47-01F5-4992-A5AD-27ED4CBAED70 

33 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ/ME ng 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às 11h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, n° 1.489 e Rua Guaianases, n° 1.238, Campos Elíseos, compareceram os senhores 

membros da Diretoria, eleitos na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Sociedade realizada 

nesta data, para formalização da investidura nos respectivos cargos, através da assinatura do 

presente Termo de Posse. 

Declaram, para todos os fins e efeitos de direito, que não estão incursos em nenhum dos crimes que 

os impeçam de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possuem amplo conhecimento dos 

preceitos contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

Os administradores que firmam o presente termo de posse declaram que possuem domicílio 

profissional na Alameda Barão de Piracicaba, n° 740, Torre B, (Edifício Rosa Garfinkel), 10° andar, 

Campos Elíseos, São Paulo/SP, 01216-012, local este em que receberão todas as citações e intimações 

relativas aos atos de suas gestões, em conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei 

n° 6.404 de 1976. 

São Paulo, 30 de março de 2022 

v 

Roberto de Souza Santos 

Diretor Presidente 

Diretor Vice-Presidente — Financeiro, 

Controladoria e Investimentos 
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ret Len 
José Rivaldo Leite da Silva 

Diretor Vice-Presidente — Comercial e 

Marketing 

( 
„ 

Jaime Soares Batista 

o --

L°
Marcos Roberto Loução 

Diretor Vice-Presidente — Negócios 

Financeiros e Serviços 

by: 

_ 

•---06FCF966866C4DB 

Sami Foguel 

Diretor de Produto — Automóvel Diretor Vice-Presidente 

v 

Luiz Augusto de Medeiros Arruda 

Diretor de Marketing 
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Fabio Ohara Monta 

Diretor Técnico 

Eva Vazquez Montenegro Miguel Rafael Veneziani Kozma 

Diretora de Produção Diretor de Controladoria 

tkt,ge dil~i'd "MI n , 
Luiz Felipe Milagres Guimarães Luiz Vicente Guaranha Lapenta 

Diretor de Atendimento Diretor de Precificação 

1 7
79IBBFr 

Marcos Rogério Sirelli 
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Marcelo Sebastião da Silva 

Diretor de Tecnologia da Informação Diretor de Serviços 

beaSceme r
La.3 CARY,40 5 174S20898% 
r, ' 7 4110.07. 

2•41•,22 4 22 

ei  • -;

p3114litAWNS22.C.5511351.Eald 

Adriana Pereira Carvalho Simões 

r —rx.sr•nr 
MONS ;E Yditl, " 01304,

Nr.a By sumas or musaos uca. unrin, ir • vt — 

Jarbars—ète—Mendarr2o—s Baciano 

Diretora Jurídica e Riscos Diretor de Produto — Ramos Elementares 
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Carolina Helena Zwarg 

Diretora de Pessoas e Sustentabilidade 

Ler, 

Carlos Eduardo Naegeli Gondim 

Diretor de Produto — Seguros de Pessoas 

Lffl-cs -L_E2 
Izak Rafael Benaderet Nelson Santos Aguiar 

Diretor Diretor 
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Diretor Diretor 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO 

Certificamos que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nü 61.198.164/0001-60. está autorizada a operar. conforme Carta 
Patente Decreto N°20138, publicado(a) no DOU. de 13/12/1945. 

Certificamos ainda que a entidade é participante do Open Insurance. 

ao Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação. Direção Fiscal ou Intervenção. 

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://wwwgovir/pt-Ir/servicos/emitir-certidao-susep 

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima. 

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponivel no site da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-d67551137-0f41-4e46-8208-elf834a3698e 

Esta Certidão foi emitida em 12.101,2026, às 09:34. e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

• 

Emitida em 12/01/2026, às 09:34 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
61.198.164/0001-60 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA F.A7FNIM 

SUPEFil NIENDÊNCIA DE SE£UROS PRIVADOS 

CERIIDÃO DE APONTAMENTOS 

Observado o previsto na Circular Susep 691/23, certificamos que PORTO SEGI120 COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 61.198.164/0001-
60, nesta data e horário, possui a seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir: 

01. Património Liquido Ajustado (PIA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR) 

NADA CONSTA 

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas 

NADA CONSTA 

03. Ajustes nos reportes contábeis eiciu prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido peta Autarquia 

NADA CONSTA 

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento. 

NADA CONSTA 

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento 

NADA CONSTA 

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido 

NADA CONSTA 

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura ( PRC) descumprido 

NADA CONSTA 

OR. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (F1PSusep) ou das demonstrações financeiras na forma da 
legislação aplicável 

NADA CONSTA 

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido 

NADA CONSTA 

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas 

NADA CONSTA 

Emitida em 12/01/2026, às 09:35 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
61.198.164/0001-60 Página 1 de 2 



I I. Medida prudencial preventiva elou medida cautelar em vigor descumprida 

NADA CONSTA 

12. Instauração de Fiscalização EspeciaL decorrente do previsto no art. 89 de Decreto-Lei n" 73/66 

NADA CONSTA 

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção 

NADA CONSTA 

14. Não pagamento da taxa de fiscalização 

NADA CONSTA 

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores 

NADA CONSTA 

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada. 

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do sitc da Susep. no endereço: https://mibw.gov.balpt-br/servicos/emitir-certidao-susep 

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos. disponibilizada pelo mesmo link acima. 

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-bil8ae016-9fee-44e3-9894-9b5be32aa6e5 

Esta Certidão foi emitida em 12/01/2026, as 0935, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Emitida em 12/01/2026, às 09:35 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
61.198.164/0001-60 Página 2 de 2 



12/01/2026, 09:36 Certidão de Administradores da Susep 

COMUNIC. A EP ACESSO A IN!,,)WILC/N 

SUEI) Emissão de certidões 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E 

AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, com sede na cidade São Paulo, 
CNPJ 61198164000160, possui os seguintes diretores: 

Nome 

ADRIANA PEREIRA CARVALHO 
SIMÕES 

CARLOS EDUARDO NAEGELI 
GONDIM 

CELSO DAMADI 

DOMINGOS DE TOLEDO PIZA 
FALAVINA 

Cargo 

Diretor 

Diretor 

Vice-
Presidente 

Diretor 

o 

https://www2susep.gov.br/safe/menumereado/certidoes/emite_certdoesadm_2011.asp?entcodigo=058868entergc=61198164000160 1/3 



12/01/2026, 09:36 Certidão de Administradores da Susep 

IZAK RAFAEL BENADERET 

JAIME SOARES BATISTA 

JARBAS DE MEDEIROS BACANO 

JOSÉ RIVALDO LEITE DA SILVA 

JOSÉ RIVALDO LEITE DA SILVA 

LENE ARAUJO DE LIMA 

LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS 

ARRUDA 

LUIZ VICENTE GUARANHA 

LAPENTA 

MARCELO SEBASTIAO DA SILVA 

MARCOS ROBERTO LOUÇÃO 

MARCOS ROGÉRIO SIRELLI 

NELSON SANTOS AGUIAR 

PATRICIA CHACON JIMENEZ 

PATRICIA OUIRICO COIMBRA 

PAULO SÉRGIO KAKINOFF 

RAFAEL VENEZIANI KOZMA 

SAMI FOGUEL 

TIAGO VIOLIN 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Presidente 

Vice-

Presidente 

Vice-

Presidente 

Diretor 

Diretor 

Vice-

Presidente 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Vice-

Presidente 

Diretor 

o 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=058868.entcgc=61198164000160 2/3 



12/01/2026, 09:36 Certidão de Administradores da Susep 

Código da Certidão: CA05886_12012026_093310_244 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da 

data de emissão. 

Rio de Janeiro, 12 de Janeiro de 2026. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

Avaliar o Serviço 

o 
goubr 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entoodigo=058868entegc=61198164000160 3/3 



12/01/2026, 10:00 SES 

SES - SISTEMA DE ESTATÍSTICAS DA SUSEP 

Opção escolhida: Seguradoras: Limite de Retenção 

Empresa: 05886 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - 

versão 4.0 

Exporta para Ms Excel® 

Voltar Obs: O arquivo exportado terá terminação .xis, mas por dentro será escrito em html. Esse 
fato poderá gerar uma mensagem de erro do Ms Excel®, que devera ser ignorada. 

Ramo Limite de Retenção (RS) 

0111 - INCÊNDIO TRADICIONAL(RUN OFF) 1.439.371 

0112 - Assistência - Bens em Geral 1.439.371 

0114 - Compreensivo Residencial 20.000.000 

0115- ROUBO(RUN OFF) 1.439.371 

0116 - Compreensivo Condomínio 20.000.000 

0118 - Compreensivo Empresarial 20.000.000 

0141 - Lucros Cessantes 10.000.000 

0167 - Riscos de Engenharia 5.283.705 

0171 - Riscos Diversos 5.757.486 

0173 - Global de Bancos 1.439.371

0195- Garantia Est./ExtGar-Bens em Geral 1.439.371

0196 - Riscos Nomeados e Operacionais 1.439.371

0234- RISCOS DE PETROLEO(RUN OFF) 1.439.371 

0310 - R.C.Administradores e Diretores-D&0 1.542 625 

0313- R. C. Riscos Ambientais 1.439.371

0327- Compreensivo Riscos Ciberneticos 2.000.000 

0351 - R. C. Geral 20.000.000 

0378 - R. C. Profissional 5-757.486

0433 - Marítimos(RUN OFF) 1.439.371

0435 - AERONAUTICOS(RUN OFF) 1.439.371 

0437 - RESPONSAB CIVIL HANGAR(RUN OFF) 1.439.371 

0457- D. P. E. M.(RLTN OFF) 1.439.371 

0520 - Acidentes Pessoais Passageiros-APP 5.757.486

0524 - Garantia Est./ Exten. Garantia—Auto 1.439.371 

0525 - Carta Verde 1439.371 

0531- Automóvel - Casco 10.000.000 

0542 - Assistência e Outras Cobert. - Auto 5.757.486

0553 - R. C. Facultativa Veículos - RCFV 5-757.486

0621- Transporte Nacional 40.000.000 

0622 - Transporte Internacional 40.000.000 

0627 - Resp. Civil do Transpintm(RUN OFF) 1.439.371

0628 - RCTR-P Municipal/Intermunicipal 5.757486

https://~2.susep.gov.br/menuestatistica/ses/resp_mensal.aspx 1/3 



12/01/2026,10:00 SFS 

0632- R.C.Trans.Carga Viag.Int.-RCTR-VI-C 40.000.000 

1.439.371 0638 - R.C.Trans. Ferroviário Carga—RCTF-C 

0644- R.C. Viag.Int. Pessoas - Carta Azul 40.000.000 

0652 - R. C. Trans. Aéreo Carga - RCTA-C 40.000.000 

0654 - R.C. Trans. Rodoviário Carga—RCTR-C 40.000.000 

0655 - RC Trans Desaparec Carga RC-DC 40.000.000 

0656- R.C. Trans. Aquaviário Carga—RCA-C 40.000.000 

0658 - R.C.Operador Transp. Multi.-RCOTM-C 1.439.371 

0659 - RC Veiculo Transp Rod Carga RC-V 5757.486

0711 - Riscos Diversos Financeiros 54.310.867 

0739- Garantia Financeira(RUN OFF) 2.600.000 

0740 - Garantia de Obrigaçõe Priv(RUN OFF) 2.600.000 

0745 - Garantia de Obrig Públicas(RUN OFF) 2.600.000 

0746 - Fiança Locatícia 21.000.000 

0747- Garantia de Cone Públicas (RUN OFF) 2.600.000 

0750 - Garantia Judicial(RUN OFF) 2.600.000 

0775 - Garantia Segurado - Setor Público 54.310.867 

0776 - Garantia Segurado - Setor Privado 54.310.867 

0860 - Crédito Dom Risco Comerc(RUN OFF) 1.439.371

0870 - Crédito Dom Risco P.Físic (RUN OFF) 1.439.371 

0929 - Funeral 5.757.486

0969 - Viagem 1.439.371 

0977 - Prestamista (exceto Habit e Rural) 5.757.486

0980- Educacional 1.439.371 

0981- ACIDENTES PESS - INDIVID(RUN OFF) 1.439.371 

0982 - Acidentes Pessoais 5.757486

0984 - Doenças Graves ou Doença Terminal 5.757.486

0987 - Desemprego/Perda de Renda 5.283.705 

0990 - Eventos Aleatórios 5.757.486

0991 - Vida(RUN OFF) 5.283.705 

0993 - Vida em Grupo 5.757.486

1101 - Seguro Agr sem cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000 

1102 - Seguro Agr com cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000 

1103 - Seguro Pec sem cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000 

1104- Seguro Pec com cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000 

1107- Seguro Flore s/cob do FESR(RUN OFF) 5.000.000 

1108 - Seguro Flore c coB do FESR(RUN OFF) 5.000.000 

1111 - Seguro Agrícola 5.000.000 

1130 - Seguro Benf. e Prod. Agropecuários 5.000.000 

1162- Penhor Rural 5.000.000 

1164 - Seguros Animais 1.439.371 

https://www2.susep.gov.br/menuestatistica/ses/resp_mensal.aspx 2/3 



12/01/2026, 10:00 SES 

1329 - Funeral 5.757.486 

1369 - Viagem 5.757486

1377 - Prestamista (exceto Habit. E Rural) 5.757.486 

1380 - Educacional 1.439.371 

1381 - Acidentes Pessoais 5.757.486 

1384 - Doenças Graves ou Doença Terminal 5.757.486 

1390- Eventos Aleatórios 5.757.486

1391 - Vida 5.757486

1433 - Marítimos (Cascos) 1.439.371 

1457- DPEM 1.439.371 

1528 - R. C. Facult. para Aeronaves - RCF 1.562334 

1535 - Aeronáuticos (cascos) 1.562.534 

1597 - Resp. Explor. ou Transp. Aéreo-RETA 1.562334 

2293 - VIDA EFPC 5.757.486

Total 844.344.793 

rEmpresas selecionadas 05886 

Mês 202510 

https://wwwasusep.gov.br/menuestatistica/ses/resp_mensal.aspx 3/3 



Ia PODER LEGISLATIVO - 
CAMARA MUNICIPAL DE MARACAS 

JUNTOS, CONSTRUiMOS O AMANHÃ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2026 

RAZÃO DA ESCOLHA, JUSTIFICATIVA DE PREÇO E AVALIAÇÃO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 

Fundamento do ato: Art. 72, V, VI, VII, da Lei 14.133/2023. 

Objeto da dispensa: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular 
total para os veículos listados abaixo pertencentes a frota da Câmara Municipal de Maracás - Ba. 

Considerando a publicação do Aviso de Dispensa para recebimento de propostas extras, nos termos do 
art. 75, § 3°, a Lei n. 14.133/2021; 

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Vereadores de Maracás - Ba reuniu-se, sob a 

presidência da Sr. ROBSON DUTRA MOTA, para proceder à escolha do fornecedor, a justificativa 
dos preços escolhidos, bem como a apreciação dos requisitos de habilitação e qualificação. 

• 

Em princípio, destaca-se que se trata contratação direta na modalidade de licitação de pequeno valor, 
capitulado no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, cujos termos dispõem: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e compras; 

Vale destacar. Igualmente, que nos termos do art. 182 da Nova Lei de Licitações o Poder Executivo 

Federal deverá, a todo 1° de janeiro atualizar os valores presentes da norma, utilizando o índice IPCA-

E. 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1° de janeiro, pelo índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores fixados 

por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP. 

Desta forma, em 31 de dezembro de 2025, fora publicado o Decreto 12.807/2025, procedendo a 

atualização dos valores para o exercício de 2026, atualizando os valores do art. 75, II, da Lei 

14.133/2021, para o patamar de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois 

reais e onze centavos). 

Fixadas estas premissas, passa-se ao mérito do ato, dedilhando a razão da escolha do fornecedor, bem 

como justificando os preços apresentados por este. 

Praça Rui Barbosa, N°655 - Centro - MaracasMA - CEP 45360-000 Tel-Fair 733533-2395 

CNPJ: 76.434.279/0007-39 - carnara.maracas@gmail.corn Site: www.comaromaracas.ba.gov.br 
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a PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE MANACÁS 
JUNTOS, CONSTRUÍMOS O AMANHÃ 

rã), e - 

Inicialmente, apresento as empresas que apresentaram propostas ao chamado da Câmara de 

Vereadores: 

1. PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS., CNPJ N° 61.198.164/0001-

60, PROPOSTA RS 4.524,91; 

De início, cumpre esclarecer que o critério de julgamento e aceitabilidade das propostas apresentadas 

nesta Dispensa de Licitação é o menor valor global. 

1. Adentrando à apreciação das propostas, julga-se aquela apresentada pela empresa PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS., CNPJ N° 61.198.164/0001-60, 

PROPOSTA R$ 4.524,91; mais vantajosa para a administração, considerando ser a de menor 

valor global. 

Nesta perspectiva, cabe externar que os valores apresentados pelo mencionado Fornecedor são 

compatíveis com aqueles pesquisado no mercado, visto serem totalmente condizentes com aqueles 

colhidos na fase de cotação de valores, feita por servidor da Câmara de Vereadores. 

Pois bem. A partir de critério de média aritmética constatou-se que a estimativa de preços perfez um 

valor global de R$ 4.687,63 (quatro mil seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e três centavos). 

É de bom alvitre pontuar que fora publicado aviso de dispensa de licitação com o desiderato de 

recebimento de propostas, nos termos do art. 75, § 3°, da Lei 14.133/2023. 

O critério de escolha do fornecedor, nesta dispensa de pequeno valor, é o menor valor global. Desta 

forma, a apreciação da melhor proposta para a administração limitou-se a análise objetiva do 

somatório global apresentado pelo fornecedor, tendo, segundo este critério, sido escolhido a PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS., CNPJ N° 61.198.164/0001-60, PROPOSTA R$ 

4.524,91. 

Solicitado a documentação do vencedor, a fim de avaliar os requisitos de habilitação e qualificação, 

nos termos do art. 72, V, da Lei 14.133/2023, fora apresentado todos os documentos de forma 

satisfatória, concluindo-se que a Empresa preenche todos requisitos para a haura contratação. 

Dessa forma, conclusivamente, temos que diante das informações de mercado (cotações) constantes 

dos autos, denota-se que a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS., 

CNPJ N° 61.198.164/0001-60, apresentou a oferta mais vantajosa para à Câmara de Maracás - Ba, bem 

como preenche todos os requisitos de habilitação e qualificação mínima. 

Eis as razões técnicas desta Comissão de Contratação, consoante exigências dos incisos V, VI, VII, da 

Lei Federal 14.133/2021. 

Maracás - Ba, em 27 de janeiro de 2026. 

a Mot 

Adente de Contratação 

Praça Rui Barbosa N655- Centro - Maracás/BA - CEP 45360-000 Te!-Fax: 733533-2395 

CNP): 16.434.279/0001-39 - E-mail: comara.rnaracas@gmail.com Site: www.comaramaracasba.gov.br 



Ia PODER LEGISLATIVO - 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAS 

JUNTOS, CONSTRUiMOS O AMANHÃ 

• • — 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2026 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

• 

• 

O Presidente da Câmara Municipal de Maracás - Bahia, no uso de suas atribuições legais, acolhendo as 
justificativas apresentadas pela Comissão de Contrata*, RATIFICA A AUTORIZAÇÃO de 
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 006/2026, com fundamento no art. 75, II da Lei Federal no 
14.133/2021, em favor da pessoa jurídica, a empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS., CNPJ N° 61.198.164/0001-60, PROPOSTA R$ 4.524,91. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular total para os veículos 
pertencentes a frota da Câmara Municipal de Maracás - Ba., conforme especificação e quantitativo 

descritos no Termo de Referência. VALOR da Contratação: Proposta R$ 4.524,91 (quatro mil 
quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos). VIGÊNCIA: de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2026, para que produza seus efeitos legais. 

Maracás - Ba, em 28 de janeiro de 2026. 

Pres 
er. doi , . 'ar. ' • 

dente da 
orim 

aracás - Ba 

Praça Rui Barbosa, N°655 - Centro - Maracás/BA - CEP 45360-000 Tel-Fax: 733533-2395 

CNP?: 76.434.219/0007-39 - E-mail: camara.maracas@gmaitcorn Site: www.camaramaracasta.gov.br 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACÃS 
/UNTOS, CONSTRUIMOS O AMANHA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2026 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Maracás - Bahia, no uso de suas atribuições legais, acolhendo as 
justificativas apresentadas pela Comissão de Contratação, RATIFICA A AUTORIZAÇÃO de 
DISPENSA DE LICITAÇAO N" 006:2026, com fundamento no art. 75, II da Lei Federal n" 
14.133/2021, em favor da pessoa jurídica, a empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS., CNP.' N" 61.198. I 64/0001-60, PROPOSTA R$ 4.524,91. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular total para os veiculos 
pertencentes a frota da Câmara Municipal de Maracás - Ba., conforme especificação c quantitativo 
descritos no Termo de Referência. VALOR da Contratação: Proposta R$ 4.524,91 (quatro mil 
quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos). VIGÊNCIA: de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2026, para que produza seus efeitos faiais. 

Maracás - Fia, em 28 de janeiro de 2026. 

Ver. Jonas Bernardo de Amorim 
Presidente da Câmara M. de Maracás - Ba 

PT.CV, O Pu, RatOO,c te(-.55 (cri!, Meta+. €:1>. t14 CLP 4.3360 000 fix,i 350 39S 

CNP) 1,5,53.5 279:9001 39 r rn-cw canvaro rnanstosgrnail carn Sfre wnrwcomarornurecattx, go bt 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OUI4MTDGMONCMZBBOTAZOD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



COMPROVANTE DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA 

PROCESSO SUSEP N° 154.14t002.34/04-01 Valor Determinado 
154.141.002.33/04-59 Valor de Mercado Referenciado 

CNPJ N° 61.198.164/0001-60 

DAD 

VISTORIA REALIZADA 

E sim 
DO SEGURAD 

NÃO

VISTORIA PRÉVIA N° 

629725877 

NOME DO PROPONENTE 

MARACAS CAMARA DE VEREADORES 

CPF 

16.434.219-39 

J28/01/2026

VEICULO 

VOLKSVVAGEN VIRTUS 1.6 MSI FLEX AUT. 

ANO MODELO / FABRICAÇÃO 1

2020/2021 RCZ2A27 

PLACA 

DATA 

16:41 

HORA INSPETOR 

10000-AGENDAMENTO POSTO / 

CONTATO 

DECLARAÇÃO 

Esta vistoria prévia tem validade de 5 (cinco) dias corridos, contados de sua realização. Prazo em que a proposta do 
seguro deverá ser protocolada. A cobertura do seguro inicia-se apôs a análise e aceitação do risco. A seguradora tem o 
prazo de 15 (quinze) dias contados do protocolo da proposta para análise do risco. 

Este documento não é válido como certificação de qualidade ou validação para compra ou venda do veiculo, bem como 
para a sua documentação ou quaisquer restrições administrativas, financeiras ou judiciais. que recaiam sob o veiculo. 

• 

SAC: 0800 727 2766 (informação, reclamação) 
0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 

Solicitação de serviços/sinistro: 333-PORTO (Ode. São Paulo e Gde. Rio) -4004-PORTO (Capitais e Grandes Centros) 
0800 727 0800 (Demais Localidades) - Visite o nosso sita: http://www.portoseguro.com.br 



COMPROVANTE DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA 

PROCESSO SUSEP N° 154.141.002.34/04-01 Valor Determinado 
154.141.002.33/04-59 Valor de Mercado Referenciado 

CNPJ N° 61.198.16410001-60 

VISTORIA REALIZADA 

E SIM 13 NÃO 

DOS DO SEGURADO 

VISTORIA PRÉVIA N°

629725668 

NOME DO PROPONENTE 

MARACAS CAMARA DE VEREADORES 

CPF 

16.434.219-39 

DADOS DO VEICUL 
VEICULO 

FIAT FASTBACK 1.0200 TURBO FLEX AUT. 

ANO MODELO! FABRICAÇÃO 

2024/2025 SKC4G40 

PLACA 

DATA 

28/01/2026 15:37 

HORA INSPETOR 

10000-AGENDAMENTO POSTO / 

CONTATO 

DECLARAÇÃO 

Esta vistoria prévia tem validade de 5 (cinco) dias corridos, contados de sua realização. Prazo em que a proposta do 
seguro deverá ser protocolada. A cobertura do seguro inicia-se após a análise e aceitação do risco. A seguradora tem 
o prazo de 15 (quinze) dias contados do protocolo da proposta para analise do risco. 

Este documento não é válido como certificação de qualidade ou validação para compra ou venda do veículo, bem como 
para a sua documentação ou quaisquer restrições administrativas, financeiras ou judiciais que recaiam sob o veiculo. 

• 

SAC: 0800 727 2766 (informação, reclamação) 
0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 

Solicitação de serviços/sinistro: 333-PORTO (Gde. São Paulo e Gde. Rio) - 4004-PORTO (Capitais e Grandes Centros) 
0800 727 0800 (Demais Localidades) - Visite o nosso sita: http://~4.portoseguro.com.br 



COMPROVANTE DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA 

PROCESSO SLISEP N° 154.141.002.34/04-01 Valor Determinado 
154.141.002.33/04-59 Valor de Mercado Referenciado 

CNPJ N° 61.198.164/0001-60 

VISTORIA REALIZADA 

E sim I E NÃO 

VISTORIA PRÉVIA 1.4° 

629725668 

DADOS DO SEGURADO 
NOME DO PROPONENTE 

MARACAS CAMARA DE VEREADORES 

CPF 

16.434.219-39 

DADOS DO VEICULO 
VEICULO 

FIAT FASTBACK 1.0200 TURBO FLE_X AUT. 

ANO MODELO i FABRICAÇÂO 

2024/2025 SKC4G40 

PLACA 

DATA 

28/01/2026 15:37 

HORA INSPETOR 

10000-AGENDAMENTO POSTO! 

CONTATO 

DECLAFIAÇA0 

Esta vistoria prévia tem validade de 5 (cinco) dias corridos, contados de sua realização. Prazo em que a proposta do 
seguro deverá ser protocolada. A cobertura do seguro inicia-se após a análise e ate tação do risco. A seguradora tem 
o prazo de 15 (quinze) dias contados do protocolo da proposta para análise do risco. 

Este documento não é válido corno certificação de qualidade ou validação para compra ou venda do veículo, bem como 
para a sua documentação ou quaisquer restrições administrativas, financeiras ou judiciais que recaiam sob o veículo, 

SAG: 0800 727 2766 (informação, reclamação) 
0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 

Solicitação de serviços/sinistro: 333-PORTO (Gde. São Paulo e Gde. Rio) - 4004-PORTO ¡Capitais e Grandes Centros) 
0800 727 0800 (Demais Localidades) - Visite o nosso sita: http://anvw.podoseguro.com.or 



COMPROVANTE DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA 

PROCESSO SUSEP N° 154.141.002.34/04-01 Valor Determinado 
154.141.002.33/04-59 Valor de Mercado Referenciado 

CNPJ N°61.198.464)0001-60 

VISTORIA REALIZADA 

E SIM 1 n NÃO 
VISTORIA PRÉVIA N° 

629725382 

DADOS DO SEGURADO 
NOME DO PROPONENTE 

MARACAS CAMARA DE VEREADORES 

CPF 

16.434.219-39 

DADOS DO VEICULO 
VEICULO 

VOLKSWAGEN NOVO POLO TRACK 1.0 12V FLEX 

ANO MODELO FABRICAÇÃO 

2023/2024 SJR0C61 

PLACA 

DATA 

28/01/2026 11:08 

HORA INSPETOR 

10000-AGENDAMENTO POSTO / 

CONTATO 

DECLARAÇAO 

Esia vistoria prévia tem validade de 5 (cinco) dias corridos, contados de sua realização. Prazo em que a proposta do 
seguro deverá ser protocolada. A cobertura do seguro inicia-se após a analise e ace tação do risco. A seguradora tem 
o prazo de 15 (quinze) dias contados do protocolo da proposta para análise do risco. 

Este documento não é valido como certificação de qualidade ou validação para compra ou venda do veículo, bem como 
para a sua documentação ou quaisquer restrições administrativas, financeiras ou judiciais que recaiam sob o veículo. 

SAC: 0800 727 2766 (informação. reclamação) 
0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 

Solicitação de serviços/sinistro: 333-PORTO (Ode. São Paulo e Ode. Rio) - 4004-PORTO (Capitais e Grandes Centros) 
0800 727 0800 (Demais Localidades) - Visite o nosso sita: httplfwvortportoseguro.com.or 



O Porto Seguro 

Apólice 

Seguro Auto 
Frota Tradicional 
Maracas Cam ara de Vereadores 
Vigência: 21/01/2026 ATÉ 21/01/2027 

Com sua apólice Auto Frota, você tem: 

Tranquilidade para seus negócios com a 
flexibilidade que sua empresa precisa. 

Para mais infromações sobre as coberturas que você possui direito em cada item. consulte a contratação no detalhamento da sua apólice ou 
no site do cliente em cliente.portoseguro.com.br/auth/login. 



Assistências 24h 

• 

a. 
E 

Socorro 
mecânico 
no local 

Transporte 
para recuperação 
de veículo 

Hospedagem 

Translado de 
corpos e formalidades 
legais 

Falta de 
combustível 

4%) 

Reboque do 
veículo por 
pane ou sinistro 

Chaveiro 

Troca 
de pneus 

Transporte 
dos passageiros 
do veiculo 

Os serviços estão vinculados ao tipo de veículo, modelo, à região e às condições 
de contratação. 

Para mais informações, consulte as Condições Gerais do Seguro em nosso site: 
www.portoseguro.com.br 

Seguro Auto Frota fl



Dados da sua apólice 

Segurado(a): Maracas Camara de Vereadores 

CNPJ/CPF: 16.434.219/0001-39 

Whatsapp: 7335332393 

E-mail: licitacoes.camaramaracas@gmail.com 

Endereço: Pc Ruy Barbosa, 655 - Centro - Maracas - BA - 45360-000 

Atividade da empresa: 8411600 - ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 
Tipo de contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - 
Peças Genuínas e/ou Originais 

• 

• 

Vigência da apólice: A partir das 24h do dia 21/01/2026 até as 24h do dia 
21/01/2027. 

Endosso: O 

Tipo de endosso: 

N° da proposta: 20 30160511 

Apólice anterior: 

Apólice atual: 0531 4 15213442 

Data da emissão: 27/01/2026 

Quantidade de itens: 

Tipo: CONVENCIONAL 

Operação de negócio 

Seguro Auto Frota 



Dados do pagamento 

Valor do Seguro 

• 

• 

Valor líquido 

R$ 4.524,91 

Valor à vista 

R$ 4.524,91 

Juros 

R$ 0,00 

10F 

Valor total 

R$ 4.524,91 

Forma de Parcelamento 

1 1 R$ 4.524,91 07/02/2026 

Forma de Parcelamento 

BOLETO BANCÁRIO 

Seguro Auto Frota E 



Descrição 

Item: 1 

Vigência do item: 21/01/2026 ATÉ 21/01/2027 

Veículo: FIAT FASTBACK 1.0 200 TURBO FLEX AUT. - 5 PASS 

Fabricação/Modelo: 2024 / 2025 

Combustível: GASOLINA/ALCOOL 

Okm: NÃO 

Cód. FIPE: 15687 

• 

• 

Cód. ident.: 58.826.511.628.03-8 

Placa: SKC4G40 

Chassi: 9BD376AT15YB86207 

Utilização: TRANSP.FUNCIONARIOS/CLIENTES 

Classe de bônus: O 

Local de risco: ESTADO DA BANIA 

Motivo: Apolice nova e/ou renovacao 

Nome do proprietário(a): Maracas Camara de Vereadores 

CNRI/CPF do proprietário: 16.434.219/0001-39 

Seguro Auto Frota 4 



Coberturas de sua apólice 

Coberturas! 
Cláusulas 

Valor máximo 
de indenização 

100% fipe 

Franquia! 
Valor do 1° risco 

Preço Tarifa 
Cobertura/cláusulas 

Colisão, incêndio, 
roubo e furto R$ 4.910,40 R$ 1.218,55 

Blindagem Não Contratado R$ 0,00 R$ 0,00 

Acidentes pessoais 
por passageiros R$ 10.000,00 R$ 0,00 R$ 17,49 

Danos materiais a 
terceiros R$ 100.000,00 R$ 0,00 R5 192,46 

Danos corporais a 
terceiros R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 84,38 

Danos morais e 
estéticos a terceiros Não Contratado R$ 0,00 R$ 0,00 

Danos aos vidros, 
retrovisores, 
lanternas e farois 
-rede referenciada 

R$ 25.000,00 NEGOCIADA R$ 75,13 

Para -brisas R$ 345,00 

Vidro traseiro R$ 468,00 

Vidros laterais R$ 189,00 

Faróis R$ 1.141,00 

Faróis led R$ 1.345,00 

Faróis xenon R$ 1.345,00 

Lanterna R$ 444,00 

Lanterna led R$ 444,00 

Retrovisores R$ 358,00 

Assistência 24h 
intermediária (pane 
1000km -sinistro 
2000km) -rede 
referenciada 

R$ 0,00 R$ 136,89 

Custos de defesa - 
rcf -10% limitado a 
r$ 20.000,00 

R$ 0,00 R$ 2,76 

Seguro Auto Frota e 



Descrição 

Item: 2 

Vigência do item: 21/01/2026 ATÉ 21/01/2027 

Veículo: VOLKSWAGEN NOVO POLO TRACK 1.0 12V FLEX - 5 PASS 

Fabricação/Modelo: 2023 / 2024 

Combustível: GASOLINA/ALCOOL 

Okm: NÃO 

Cód. FIPE: 55409 

• 

• 

Cód. ident.: 58.826.511.628.05-4 

Placa: SJR0C61 

Chassi: 9BWAG5R11RT029694 

Utilização: TRANSP.FUNCIONARIOS/CLIENTES 

Classe de bônus: O 

Local de risco: ESTADO DA BAHIA 

Motivo: Apolice nova e/ou renovacao 

Nome do proprietário(a): Maracas Camara de Vereadores 

CNPJ/CPF do proprietário: 16.434.219/0001-39 

Seguro Auto Frota a 



Coberturas de sua apólice 

Coberturas! 
Cláusulas 

Colisão, incêndio, 
roubo e furto 

Valor máximo 
de indenização 

100% fipe 

Franquia! 
Valor do 1° risco 

R$ 2.744,40 

Preço Tarifa 
Cobertura/cláusulas 

R$ 910,32 

Blindagem Não Contratado R$ 0,00 R$ 0,00 

Acidentes pessoais 
por passageiros R$ 10.000,00 R$ 0,00 R$ 17,49 

Danos materiais a 
terceiros R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 167,51 

Danos corporais a 
terceiros R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 73,06 

Danos morais e 
estéticos a terceiros Não Contratado R$ 0,00 R$ 0,00 

Danos aos vidros, 
retrovisores, 
lanternas e farois 
-rede referenciada 

R$ 15.000,00 NEGOCIADA R$ 32,49 

Para -brisas R$ 368,00 

Vidro traseiro R$ 368,00 

Vidros laterais R$ 175,00 

Faróis R$ 376,00 

Faróis led R$ 1.222,00 

Faróis xenon R$ 1.222,00 

Lanterna R$ 272,00 

Lanterna led R$ 527,00 

Retrovisores R$ 159,00 

Assistência 24h 
intermediária (pane 
1000km -sinistro 
2000km) -rede 
referenciada 

R$ 0,00 R$ 118,35 

Custos de defesa - 
rcf - 10% limitado a 
r$ 20.000,00 

R$ 0,00 R$ 2,40 

Seguro Auto Frota e 



Descrição 

Item: 3 

Vigência do item: 21/01/2026 ATÉ 21/01/2027 

Veículo: VOLKSWAGEN VIRTUS 1.6 MSI FLEX AUT. - 5 PASS 

Fabricação/Modelo: 2020 / 2021 

Combustível: GASOLINA/ALCOOL 

Okm: NÃO 

Cód. FIPE: 55000 

• 

• 

Cód. ident.: 58.826.511.628.04-6 

Placa: RCZ2A27 

Chassi: 9BWDL5BZ3MP041713 

Utilização: TRANSP.FUNCIONARIOS/CLIENTES 

Classe de bônus: O 

Local de risco: ESTADO DA BAHIA 

Motivo: Apolice nova e/ou renovacao 

Nome do proprietário(a): Maracas Camara de Vereadores 

CNPJ/CPF do proprietário: 16.434.219/0001-39 

Seguro Auto Frota e 



Coberturas de sua apólice 

Coberturas / 
Cláusulas 

Colisão, incêndio, 
roubo e furto 

Valor máximo 
de indenização 

100% fipe 

Franquia / 
Valor do 1° risco 

R$ 2.613,60 

Preço Tarifa 
Cobertura/cláusulas 

R$ 1.070,32 

Blindagem Não Contratado R$ 0,00 R$ 0,00 

Acidentes pessoais 
por passageiros 

R$ 10.000,00 R$ 0,00 R$ 17,49 

Danos materiais a 
terceiros R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 160,66 

Danos corporais a 
terceiros R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 73,06 

Danos morais e 
estéticos a terceiros Não Contratado R$ 0,00 R$ 0,00 

Danos aos vidros, 
retrovisores, 
lanternas e farois 
-rede referenciada 

R$ 15.000,00 NEGOCIADA R$ 33,42 

Para -brisas R$ 368,00 

Vidro traseiro R$ 449,00 

Vidros laterais R$ 156,00 

Faróis led R$ 920,00 

Faróis xenon R$ 920,00 

Lanterna R$ 235,00 

Retrovisores R$ 159,00 

Faróis R$ 406,00 

Lanterna led R$ 590,00 

Assistência 24h 
intermediária (pane 
1000km -sinistro 
2000km) -rede 
referenciada 

R$ 0,00 R$ 118,35 

Custos de defesa - 
rcf -10% limitado a 
r$ 20.000,00 

R$ 0,00 R$ 2,33 

Seguro Auto Frota e 



Informações adicionais 

Seu seguro foi precificado tendo em vista, além de outros fatores, as respostas preenchidas na proposta. Se 
houver divergência nas informações descritas ou, alterações a ser realizada, por favor, contatar a Central de 
Atendimento (Grandes Capitais: 3004-6221 ou Demais Localidades: 0800-727-2810) ou, entre em contato 
com seu corretor. Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas, implicarão na perda de 
direito à indenização e no cancelamento da apólice. Na inexistência da tabela FIPE (www.fipe.org.br) 
será utilizada, como substituta, à tabela MOLICAR (www.molicar.com.br). Em atendimento à 
regulamentação vigente, informamos que incidem as alíquotas PIS 0,65% e COFINS 4% sobre a formação de 
preço. 

• 

• 

Informamos que esta apólice cobre apenas as proteções que foram contratadas e é importante que confira 
todas elas e havendo alterações entre em contato com os canais de atendimento citado neste documento. 

Nas Condições Gerais disponíveis em nosso site www.portoseguro.com.br, você pode conferir os 
detalhes sobre as exclusões gerais, as limitações e exclusões específicas de cada cobertura contratada, além 
das obrigações que, se descumpridas, podem levar à perda de direito à indenização, tais como não 
comunicar alterações no risco. 

Para apólices até 12 meses de vigência, os Limites Máximos de Indenização, os prêmios e outros valores 
descritos na apólice estão expressos em reais e não serão atualizados, exceto se o Governo Federal decretar 
novas regras. 

Para apólices acima de 12 meses de vigência, os limites máximos de indenização, os prêmios e outros valores 
descritos na apólice serão atualizados com base no índice IPCA/IBGE. 

Para veículos O km, contratados na modalidade valor de mercado, será garantida a reposição pelo valor de 
zero quilômetro, no período de 6 meses, a contar da data de saída da concessionária ou revenda autorizada. 
A indenização corresponderá ao valor de zero, constante na tabela de preços especificada da apólice, 
vigente na data da ocorrência do sinistro, multiplicada pelo fator de ajuste do contrato. A cobertura de 
danos corporais não abrange os danos morais, estéticos e psicológicos. 

As peças avariadas que necessitem de substituição serão substituídas por reposição genuínas ou 
originais não genuínas, da mesma especificação do fabricante, nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor. 

Nos reparos dos veículos segurados, quando realizados em oficinas referenciadas, serão 
empregadas peças automotivas genuínas nos seguintes itens: (a) sistemas de freios e seus 
subcomponentes; (b) caixa de direção e eixos; (c) as peças de suspensão; (d) o sistema de airbags; 
(e) os cintos de segurança; e (f) lataria de porta, paralama, capô, tampa traseira e lateral, painel 
dianteiro e traseiro. 

Com relação às demais peças empregadas no reparo dos veículos, em itens que não sejam os 
especificados acima, poderão ser empregadas, além das peças genuínas, peças automotivas 
originais não genuínas. 

Peças genuínas: são aquelas vendidas pelo fabricante à montadora de veículos e distribuídos para 
os concessionários ou para as distribuidoras de peças que a representam e que, em geral, trazem 
o logotipo, símbolo ou marca da montadora. 

Peças originais não genuínas: são aquelas vendidas pelo fabricante à rede de varejo 
independente, que não ostentam o logo, marca ou símbolo da montadora em suas estruturas e 
que mantenham todas as suas especificações técnicas e funcionalidades originais. 
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Informações adicionais 

Plataforma digital para registros de reclamação dos consumidores: www.consumidor.gov.br. 

Na hipótese exclusiva de contratação do seguro por meios remotos, o segurado, caso não concorde com as 
condições e pretenda desistir do contrato, poderá solicitar o seu cancelamento dentro de 7 (sete) dias a 
contar do recebimento da apólice. Somente nesta hipótese, e desde que o cancelamento seja requerido 
dentro desse prazo, terá o segurado o direito à devolução de eventual parcela do preço já paga, acrescido 
da atualização monetária pelo IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo). 

Ao tomar conhecimento de um sinistro, caberá ao Segurado comunicá-lo prontamente à Seguradora 
através dos meios de comunicação oficiais disponíveis no site cliente.portoseguro.com.br/auth/login 

A comunicação deve ser realizada mediante o fornecimento de informações e documentos necessários e 
completos para a apuração da causa, natureza e extensão de forma a permitir que a Seguradora adote as 
providências necessárias para a análise do sinistro. A Seguradora reserva-se o direito de apurar se a demora 
injustificada na comunicação do sinistro, quando o Segurado tinha ciência do evento e condições de 
comunicá-lo, resultar em agravamento de risco ou de danos, impossibilidade de verificar as circunstâncias 
do sinistro ou causar prejuízo financeiro direto e comprovado à Seguradora. A constatação desses fatores 
será considerada na regulação do sinistro. 

Estou ciente de que em caso de alteração na forma de cobrança do prêmio, poderá ocorrer cobrança ou 
devolução dos juros decorrentes da opção escolhida. Dúvidas, sugestões e reclamações, fale com o seu 
Corretor. Caso se preferir, entre em contato pelo SAC: 0800-727-2766 (informações, reclamações e 
cancelamentos). se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria: 0800- 727-1184. 
Deficientes auditivos ou de fala: 0800-727-8736. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia 
federal responsável pela fiscalização, normatização e controle do mercado de seguro, previdência 
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. As condições 
contratuais/regulamento deste produto, protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico: vivrw.gov.br/susep/pt-br, de acordo com o 
número do processo constante da apólice, proposta, bilhete, certificado ou no título de 
capitalização. Telefone para atendimento ao público da SUSEP: 0800 0218484 das 9h30 às 17h. O registro 
do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 
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Tratamento de dados pessoais 

A Porto - aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo - utilizará 
seus dados pessoais para as finalidades previstas na Política de Privacidade 
www.portoseguro.com.br/politica-de-privacidade, tais como ações de marketing, 
execução de atividades pré-contratuais e/ou contratuais, análise de sinistros e de prevenção 
a fraudes, com toda proteção, privacidade, transparência, qualidade e exatidão das 
informações, armazenando-os pelo prazo exigido em lei/norma. 

Adotamos medidas, tecnologias e protocolos de segurança da informação, conforme as 
melhores práticas de mercado e observamos os padrões de qualidade das principais 
certificações internacionais sobre o tema, tanto em nossos ambientes virtuais quanto físicos. 

Convidamos você a visitar nossa Política de Privacidade onde estão informações completas 
sobre a coleta, o uso, o descarte e o compartilhamento dos dados com nossos parceiros. 
Exerça seus direitos como Titular dos Dados Pessoais através da Área do Cliente - Perfil e 
Privacidade, no menu superior da tela, em nosso site o www.portoseguro.com.br 

Danos ambientais e climáticos 

Na Porto Seguro, nosso compromisso com a sustentabilidade vai além da cobertura de 
seguros. Acreditamos que a prevenção é fundamental para proteger o meio ambiente e 
garantir um futuro mais sustentável para todos. Nossa missão é proteger você e o meio 
ambiente. Por isso, gostaríamos de conscientizá-lo sobre a importância de tomar medidas 
preventivas para evitar danos ambientais em caso de sinistro. 

• Descarte correto de resíduos: ajude a garantir a destinação adequada de seus resíduos, 
evitando a contaminação do solo e da água; 

Evite vazamentos: seja de óleo, combustível ou outros produtos químicos, os vazamentos 
podem causar danos graves ao meio ambiente. Adote medidas preventivas e esteja atento 
a qualquer sinal de problema; 

Veículos em boas condições: mantenha seu veículo em boas condições mecânicas para 
prevenir falhas que possam causar acidentes com danos ambientais. 

Em caso de incêndio do veículo, principalmente em áreas com vegetação, priorize sua 
segurança e a de terceiros. Utilize o extintor de incêndio, se disponível, e acione o Corpo de 
Bombeiros imediatamente. Afaste-se do veículo e de áreas com fogo, e siga as orientações 
dos bombeiros. 
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Canais de atendimento 

Pronto! Agora você já tem em mãos todos os dados detalhados da sua apólice. 
Consulte esse material sempre que precisar para esclarecer dúvidas do seu contrato 
ou, se preferir, entre em contato com a gente pelos nossos canais de atendimento. 

• 

Central de Atendimento 24 horas 

Solicitação de serviços e aviso de sinistro: 
Grandes Capitais: 3004 6221 

Demais localidades: 0800 727 2810 

Para mais informações, consulte o seu Corretor ou ligue: 
0800 727 2766 - SAC: Informação, reclamação e cancelamento 
0800 727 8736 - SÃO: Atendimento exclusivo para deficientes auditivos. 
0800 727 1184 - Ouvidoria: de segunda a sexta - feira, das 8:15h às 18:30h, exceto feriados. 
0800 701 5582 - Ouvidoria exclusiva para deficientes auditivos 
G 11 3003 9303 

Atendimento SUSEP 
0800 021 8484 - Atendimento gratuito 

As condições contratuais/regulamento deste produto, protocolizadas pela 
sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico: 
nw.gov.br/susep/pt-br, de acordo com o número de processo constante da 
apólice, proposta, bilhete, certificado ou no titulo de capitalização. 

• Código de Registro da Seguradora: 05886 

Jalmefloares Riveldo Leite 
Diretor' Porto Auto CE0 Seguros 

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, 1.489 
Cidade: São Paulo - SP - CEP: 01205-905 
CNPJ:61.198.164/0001-60 
Autorizada a funcionar pelo Decreto Lei 
20.138 de 06/12/1945 

www.portoseguro.com.br/seguro-auto-para-empresas 

Ëronesso SUSEP. 15414 900357/n017/In PC FA Resporisatdidbde Civil racultativa Au te Vakcr de Mercado e Valer Determinado 
O eg stre, de n10(11_0:O 5 autornonco e coe ren:Eaenta aprovary eu rr comei idaçao P de da SUSEP, 

Seguro Auto Frota E 



Glossário 

Classe de Bônus: Indicador de experiência personalíssima do segurado com base 
no histórico de renovações, concedido a cada um ano de vigência de seguro. 
Cláusula Beneficiária: Indicação de pessoa física ou jurídica indicada a favor da 
qual a indenização deve ser paga. 
Código de Identificação: Código que identifica a classe de bônus do segurado. 
Condições Gerais: Documento que contempla as limitações, condições e 
exclusões de cada cobertura, bem como as obrigações e os direitos do segurado 
e da seguradora. 
Condições Particulares: Condição adicional à apólice, que especifica disposições 
não previstas nas Condições Gerais. 
Cosseguro: Divisão de um risco segurado entre várias seguradoras, cada uma das 
quais se responsabiliza por uma quota-parte determinada do valor total do 
seguro. Uma delas, indicada na apólice e denominada "seguradora líder", assume a 
responsabilidade de administrar o contrato, e representar todas as demais no 
relacionamento com o segurado, inclusive em caso de sinistro. 
Dano Corporal: Lesão exclusivamente física, causada a pessoas. 
Dano Estético: Dano físico que implica redução ou eliminação dos padrões de 
beleza ou estética de uma pessoa. 
Dano Material: Dano causado exclusivamente à propriedade material de pessoas. 
Dano Moral: Ofensa que fere os princípios e valores morais. 
Desatrelado: Quando um reboque ou semirreboque está desengatado do 
rebocador/veículo propulsor. Possui chassi próprio. 
Endosso: Documento emitido pela seguradora, durante a vigência da apólice, por 
meio do qual são alterados, de comum acordo com o segurado, dados e 
condições de uma apólice. 
Franquia: Participação obrigatória do segurado em caso de sinistro coberto. 
Garantia Única: Em uma única cobertura reúne a verba de Dano Material e Dano 
Corporal em caso de indenização ao terceiro. 
Indenização Integral: Quando os prejuízos relativos ao conserto do veículo 
segurado, resultantes de um mesmo sinistro, forem iguais ou superiores a 75% do 
valor do veículo referência na modalidade Valor de Mercado ou 75% do valor 
contratado quando na modalidade Valor Determinado. 
Indenização Parcial: Quando os prejuízos relativos ao conserto do veículo 
segurado, resultantes de um mesmo sinistro, não atingir 75% do valor do veículo 
referência na modalidade valor de mercado ou 75% do valor contratado quando 
na modalidade Valor Determinado. 
LMI - Limite Máximo de Indenização: Limite que representa a indenização 
máxima que a seguradora pagará por um sinistro coberto. 
APP c/ DMH (Morte/Invalidez): Acidentes Pessoais com Despesas 
Médico-Hospitalares (Morte/Invalidez): lesão física cuja consequência é a morte 
ou invalidez, permanente, total ou parcial ou tratamento de Despesas 
Médico-Hospitalares dos passageiros do veiculo segurado. 
Primeiro Risco: Condição no qual o seguro responderá em primeiro lugar, até 
esgotar o Limite Máximo de Indenização da cobertura sinistrada. 
Segundo Risco: Condição em que o limite do primeiro risco não é suficiente e o 
segundo risco responde complementarmente. 
Tabela Fipe: Referência da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE) 
que indica o preço médio de venda de veículos no mercado nacional. 
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Porto Seguro 

• 

• 
€10 @portoseguro 

Nome: Brumado Admr e Cor de Seguros 
Ltda 
CNPJ: 00.812.333/0001-15 
Tel.: (77) 34413311 
Susep Porto: LI69AJ 
Susep Oficial: 202067259 

O facebook.com/porto O @porto Qyoutube.com/portoseguro 

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco 1489. 
Cidade: São Paulo - SP 
CEP 01205-905. 
CNPI: 61.198.164/0001-60. 
Autorizada a funcionar pelo 
Decreto Lei 20.138 de 06/12/1945. 

www.portoseguro.com.br/auto 

Solicitação de serviços e aviso de sinistro: 
3004-6221- Grandes Capitais 
0800-727-2810 - Demais localidades 

Para mais informações, consulte o seu Corretor ou ligue: 
0800 727 2766 - SAG- informação reclamação e cancelamento. 
0800 727 8736 - Atendimento exclusivo para deficientes auditivas. 
0800 727 1184 - Ouvidoria. 

Atendimento SUSEP 
0800 021 8484 - Atendimento gratuito 

As condições contratuais/regulamento deste 
produto, protocolizadas pela sociedade/entidade 
Junto à SUSEP poderão ser consultadas no 
endereço eletrônico: www.gov.br/suseprpt-br, de 
acordo com o número do processo constante da 
apólice, proposta, bilhete, certificado ou no titulo 
de capitalização. 

Código de Registro da Seguradora: 05888 



ell, Porto 
Gd Seguro 

Seguro Auto Frota Tradicional 

Segurado (a): 
Maracas Camara de Vereadores 

CPF/CNPJ: 
16.434.219/0001-39 

N° da apólice: 
4 15213442 

Vigência: 
21/01/2026 - 21/01/2027 

Corretor: 
Brumado Admr e Cor de Seguros 

Fone: 
(77) 34413311 
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Atos Administrativos 

o Porto Seguro 

Apólice 

Seguro Auto 
Frota Tradicional 
Maracas Camara de Vereadores 
Vigência: 21/01/2026 ATÉ 21/01/2027 

Com sua apólice Auto Frota, você tem. 

Tranquilidade para seus negócios com a 
flexibilidade que sua empresa precisa. 

ac0m f.otl 
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Assistências 24h 

Socorro 
mecânico 
no local 

Transporte 
para recuperação 
de velcub 

[12-, Hospedagem 

Translado de 
corpos e formalidades 
legais 

ffiCilR Faltado 
1 LIU combustível 

c e I 

ket) 

Reboque do 
veiculo por 
pane ou sinistro 

Chaveiro 

Troca 
de pneus 

Transporte 
dos passageiros 
do veiculo 

Os serviços estão vinculados ao tipo de veiculo, modelo, â região e às condições 
de contratação. 

Para mais informações, consulte as Condições Gerais do Seguro em nosso site: 
www.portosegure.com.br 

Segu F ta e 
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Dados da sua apólice 

Seguradota): Maracas Camara de Vereadores 

CNPI/CPF 16.434.219/0001-39 

Whatsapp: 7335332393 

E-mail: licitacoes.camaiamaracasPqmailcom 

Endereço: Pc Rui Barbosa. 655 - Centro - Maracas - BA - 45360-000 

Atividade da empresa: 8411600- ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 
Tipo de contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - 
Peças Genuinas e/ou Originais
Vigência da apólice: A partir das 24h do dia 21/01/2026 até as 24h do dia 
21/01/2027. 

Endosso: O 

Tipo de endosso 

NP da proposta. 20 30160511 

Apólice anterior: 

Apólice atual. 0531 4 15213442 

Data da emissão. 27/01/2026 

Quantidade de itens: 

Operação de negócio 

Tipo: CONVENCIONAL 

Ses) o Auto F ota 
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Valor do Seguro 

Valor liquido 

Dados do pagamento 

Juros IOF 

R$ 4 524 91 R$ 000 R$ 0,00 

eille~.1111~1111111.all 
R$4.524,91 R$4.524,91 

Forma de Parcelamento 

1 R$ 4.524.91 07/02/2026 

Forma de Parcelamento 

BOLETO BANCÁRIO 

Seguro Auto F ata Ej 
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Descrição 

Item: 1 

Vigência do item. 21/01/2026 ATÉ 21/01/2027 

Veiculo: FIAT FASTBACK 1.0 200 TURBO FLEX AUT. -5 PASS 

Fabricação/Modelo: 2024 / 2025 

Combustivel GASOLINA/ALCOOL 

Okm: NÃO 

Cód. FIPE: 15687 

Cód. ident.: 58.826.511.628.03-8 

Placa: 5KC4040 

Chassi' 98D376AT1SY686207 

Utilização: TRANSP.FUNCIONARIOS/CLIENTES 

Classe de bônus: O 

Local de risco: ESTADO DA BAHIA 

Motivo: Apolice nova e/ou renovacao 

Nome do proprietário(a): Maracas Camara de Vereadores 

CNRI/CPF do proprietário: 16.434.219/0001-39 

Seguro Saio F ata le 
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Coberturas de sua apólice 

Coberturas / Valor máximo Franquia / Preço Tarifa 
Cláusulas de indenização Valoi do t risco Cobertura/cláusulas 

Colisão, incêndio, 
roubo e furto 100% fipe , R$ 4.910,40 R$ 1.218.55 

Blindagem 

Acidentes pessoais 
por passageiros 

Não Contratado R$ 0,00 ' 

AS 10.000.00 RS 0,00 

R$ 0,00 

R$ 17,49 

Danos materiais a 
terceiros R$ 100.000,00 R$ 0,00 A$192,46 

Danos corporais a 
terceiros 

R$ 100.000,00 R$ 0,00 , R$ 84,38 

Danos morais e Não Contratado estéticos a terceiros R$ 0,00 R$ 0,00 

Danos aos vidros, 
retrovisores, 
lanternas e farois 
-rede referenciada 

Para -brisas 

Vidro traseiro 

Vidros laterais 

Faróis 

R$ 25.000,00 NEGOCIADA R$ 75,13 

R$ 345,00 

R$ 468,00 

R$ 189.00 

R51.141.00 

Faróis led R$ 1.345.00 

Faróis xenon 

Lanterna 

Lanterna led 

Retrovisores 

Assistência 24h 
intermediária (pane 
1000km -sinistro 
2000km) -rede 
referenciada 

R$ 1.345.00 ' 
-4-

R$ 444,00 

R$ 444,00 
t
i 
t - 

P535800 

RS 0.00 AS 136,89 

Custos de defesa - 
rcf -10% limitado a 
r$ 20.000.00 

R$ 0,00 R$ 2,76 

Seg os to F et. 
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Descrição 

Item: 2 

Vigência do item: 21/01/2026 ATÉ 21/01/2027 

Veiculo: VOLKSWAGEN NOVO POLO TRACK 1.012V FLEX -5 PASS 

Fabricação/Modelo: 2023 / 2024 

Combustivel. GASOLINA/ALCOOL 

Okm: NÃO 

Cód. FIPE- 55409 

Cód. ident.. 58.826.511.628.05-4 

Placa: SMOC61 

Chassi 98WAG5R11RT029694 

Utilização: TRANSP.FUNCIONARIOS/CLIENTES 

Classe de bónus: O 

Local de risco: ESTADO DA BANIA 

Motivo: Apolice nova e/ou renovacao 

Nome do proprietario(a): Maracas Camara de Vereadores 

CNPJ/CPF do proprietário: 16.434.21g/0001-3g 

Seguro Auto Frota Efi 
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Coberturas de sua apólice 

Coberturas / 
Cláusulas 

Valor máximo 
de indenização 

Franquia? Preço Tarifa 
Valor do risco Cobertura/cláusulas 

C°"sã°' incêndiQroubo e furto 100% fipe R$ 2.74440 R$ 910.32 

Blindagem 

Acidentes pessoais 
por passageiros 

Não Contratado 
t
i R$ 10.000,00 

RS 0.00 R$ 0,00 

R$ 0.00 R$ 17,49 

Danos materiais a 
terceiros 

I R$ 100.000.00 R$ 0,00 AS 167,51 

Danos corporais a 
terceiros R$100.000.00 1 R$ 0,00 P57306 

Danos morais e 
estéticos a terceiros Não Contratado R$ 0,00 R$ 0,00 

Danos aos vidros, 
retrovisores. 
lanternas e farois 
-rede referenciada 

R$15.000,00 NEGOCIADA R$ 32,49 

Para -brisas • P536800 

Vidro traseiro 

Vidros laterais 

Faróis 

• R$ 368,00 

R$ 175,00 

R$ 376,00 

I 

Faróis led R$ 1.222,00 

Faróis xenon R$ 1.222.00 

Lanterna R$ 272,00 

Lanterna led 

Retrovisores 

R$ 527,00 

R$ 159,00 

Assistência 241, 
intermediária (pane 
1000km -sinistro 
2000km) -rede 
referenciada 

R$ 0,00 R$ 118,35 

Custos de defesa - 
rcf -10% limitado a 
r$ 20.000.00 

R$ 0,00 R$ 2,40 

Segu Aut F e e 
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Descrição 
Item: 3 

Vigência do item: 21/01/2026 ATÉ 21/01/2027 

Veiculo: VOLKSWAGEN VIRTUS 1.6 MSI FLEX AUT. - 5 PASS 

Fabricação/Modelo: 2020 / 2021 

Combustível. GASOLINA/ALCOOL 

Okm: NÃO 

Cód. FIRE: 55000 

Cód. ident.: 58.826.511.628.04-6 

Placa: RCZ2A27 

Chassi 9BWDL5L373MP041713 

Utilização: TRANSP.FUNCIONARIOS/CLIENTES 

Classe de bônus: O 

Local de risco: ESTADO DA BAHIA 

Motivo: Apolice nova e/ou renovacao 

Nome do proprieterio(a): Mereces Camara de Vereadores 

CNRI/CPF do proprietário: 16.434.219/0001-39 

Ser3 oAutor ota e 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUNGNTMZNJZBQKE1NKRDMZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Quarta-feira 
4 de Fevereiro de 2026 
11 - Ano XXI - 1848 

Maracás 
Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

Coberturas de sua apólice 

Coberturas / 
Cláusulas 

Colisão. incêndio. 
roubo e furto 

Valor máximo 
de indenização 

100% fipe 

Franquia / 
Valor do r risco 

R$ 2.613,60 

Preço Tarifa 
Cobertura/cláusulas 

R$ 1.070,32 

Blindagem 

Acidentes pessoais 
por passageiros 

Não Contratado 

R$ 10.000,00 

R$ 0,00 

9$ 0,00 

R$ 0,00 

, R$ 17,49 
-1—

_......_ ......_......_ _ 
terceiros R$ 100.000.00 R$ 0,00 R$ 160,66 

Danos corporais a 
terceiros R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 73,06 

Danos morais e 
estéticos a terceiros Não Contratado 1 R$ 0,00 R$ 0.00 

Danos aos vidros, 
retrovisores. 
lanterna e s farm 
-rede referenciada 

 R$ 15.000,00 NEGOCIADA R$ 33,42 

Para -brisas R$ 368,00 

Vidro traseiro R$ 449,00 

Vidros laterais 

Faróis led 

Faróis xenon 

A$156,00 

R$ 920,00 , 

R$ 920.00 r 
Lanterna R$ 235,00 

Retrovisores R$ 159,00 1 

Faróis 

Lanterna led 

R5406,00 

R$ 590,00 

Assistência 241, , , 
intermediária (pane • 
1000km -sinistro R$ 0,00
2000km) -rede I 
referenciada I 

R$ 118,35 

Custos de defesa - 
rcf -10% limitado a 
r$ 20.000,00 

R$ 0.00 R$ 2,33 
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Informações adicionais 

Seu seguro foi precificado tendo em vista, alem de outros f atores, as respostas preenchidas na proposta Se 
houver divergência nas informações descritas ou, alterações a ser realizada, por favor, contatar a Central de 
Atendimento (Grandes Capitais: 3004-6221 ou Demais Localidades: 0800-727-2810) ou, entre em contato 
com seu corretor. engem^ declarações falsas, Inexatas ou amimas. implicarão na perda de 
direito à Indenta* e no cancelamento da amace. Na inexistência da tabela FIPE (www.fipe.org.br) 
será utilizada, como substituta, à tabela MOLICAR (www.molicancombr). Em atendimento à 
regulamentação vigente, informamos que incidem as aliquotas PIS 0,6596e COFINS 416 sobre a formação de 
Preço. 

Informamos que esta apdke cobre apenas as proteções que foram contratadas e é importante que confira 
todas elas e havendo alterações entre em contato com os canais de atendimento citado neste documento. 

Nas Condições Gerais disponiveis em nosso site www.portoseguro.com.br, você pode conferir os 
detalhes sobre as exclusões gerais, as hmrtações e exclusões especificas de cada cobertura contratada, além 
das obrigações que, se descumpricias, podem levar à perda de direito à indenização, tais como não 
comunicar alterações no risco. 

Para apólices ate 12 meses de vigência, os Limites MriKill105 de Indenização, os prêmios e outros valores 
descritos na apólice estãoexpressos em reais e não serão atualizados, exceto se o Governo Federal decretar 
novas regras. 

Para apólices acima de 12 meses de vigência, os limites máximos de indenização, os prémios e outros valores 
descritos na apólice serão atualizados com base no índice IPCA/IBGE. 

Para veiculas O km, contratados na modalidade valor de mercado, será garantida a reposição pelo valor de 
zero quilómetro, no periodo de 6 meses, a contar da data de salda da concessionária ou revenda autorizada. 
A indenização correspondera ao valor de zero, constante na tabela de preços especificada da apólice, 
vigente na data da ocorrência do sinistro, multiplicada pelo fator de kuste do contrato. A cobertura de 
danos corporais não abrange os danos morais, estáticos • psicológicos. 

As peças avariadas que necessitem de substituiçõe serão substituídas por reposição geia ou 
originais aio genuínas, da mesma espedlicação do fabricante. nos termas do Ciam de Defesa 
do Consearaidor. 

Nos reparos doe veicules soprados, miando realizados eiei oficinas referenciadas, serão 
empregadas peças aistaneotivas genuínas nos seguintes Mine (a) sistemas de freies e seus 
Nelicomponentes; (b) caixa de direção e eixos; (c) as peças de empene/o; (0) o sistema de alrbags; 
Ni os cintos de seguraltpa e 01 latada de porta. piSa ufa ~Mi emir* e lateral. painel 
dianteiro e traseiro. 

Com ralação às domais peças empregadas no reparo dos veículos, em itens que nao sejam os 
especificados acima, poderio ser empregadas, alta das peças genuínas, peça miimPiiins 
originab não genuínas. 

Peças geminas: ao aquelas vendidas pelo Imergente à matadora de velados e distribuídos para 
os concessionários ou para as distribuidoras de peças que • representam e que, em gerai, trazem 
o logetipo. sisebaio ou marca de encenadora. 

Peças originais mio gemines: sio aquelas vendidas peio fabricante à rede de varejo 
independente, mie não ostentam o Impo, marca au símbolo da mantedare me suas estruturas • 
que mantenham todas as suas especificações técnicas e funciona idades origineis. 
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Informações adicionais 

Plataforma digital para registros de reclamação dos consumidores: www.coessenkbe.gov.br. 

Na hipótese exclusiva de contratação do seguro por meios remotos, o segurado, caso não concorde com as 
condições e pretenda desistir do contrato, poderá solicitar o seu cancelamento dentro de 7 (sete) dias a 
contar do recebimento da apólice. Somente nesta hipótese, e desde que o cancelamento seja requerido 
dentro desse prazo, terá o segurado o direito à devolução de eventual parcela do preçojá paga, acrescido 
da atualização monetária pelo 117CA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
Ao tomar conhecimento de um sinistro, caberá ao Segurado comunicado prontamente à Seguradora 
através dos meios de comunicação oficiais disponíveis no site dlente.porteseguro.conlibriauth/lotiln 

A comunicação deve ser realizada mediante o fornecimento de informações e documentos necessários e 
completos para a apuração da causa, natureza e extensão de forma a permitir que a Seguradora adote as 
providencias necessárias para á análise do sinistro. A Seguradora reserva-se o direito de apurar se a demora 
injustificada na comunicação do sinistro, quando o Segurado tinha ciência do evento e condições de 
comunica-1o, resultar em agravamento de risco ou de danos, impossibifidade de verificar as circunstâncias 
do sinistro ou causar prejuizo financeiro direto e comprovado à Seguradora. A constatação desses fatores 
será considerada na regulação do sinistro. 

Estou ciente de que em caso de alteração na forma de cobrança do prémio, poderá ocorrer cobrança ou 
devolução dos juros decorrentes da opção escolhida. Dúvidas, sugestões e reclamações, fale com o seu 
Corretor. Caso se preferir, entre em contato pelo SAC: 0800-727-2766 (informações, reclamações e 
cancelamentos). Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria: 0800- 727-1184. 
Deficientes auditivos ou defala: 0800-727-8736. SUSEP -Superintendência de Seguros Privados - Autarquia 
federal responsável pela ftscaização, normalização e controle do mercado de seguro, previdência 
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. As condições 
Cinzataelefreltdantento deste produto, protocolizadas pela sociedade/entidade junto I SUMO 
poderia ser consultadas no enderece eletrônica www.por.br/sesqe/pt-br, de acorde cana o 
Minoro do processo constante de apólice. ~Poste, ceotilicedo oo no Oftolo do 
capitalização. Telefone para atendimento ao público da SUSEP: 0800 0218484 das 9h30 às 17h. 0 registro 
do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 
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Tratamento de dados pessoais 

A Porto - aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo - utilizará 
seus dados pessoais para as finalidades previstas na Politica de Privacidade 
wvvw.portoseguro.com_br/poiitica-de-privacidade, tais como ações de marketing, 
execução de atividades pré-contratuais e/ou contratuais, análise de sinistros e de prevenção 
a fraudes, com toda proteção, privacidade, transparência, qualidade e exatidão das 
informações, armazenando-os pelo prazo exigido em lei/norma. 

Adotamos medidas, tecnologias e protocolos de segurança da informação, conforme as 
melhores práticas de mercado e observamos os padrões de qualidade das principais 
certificações internacionais sobre otema, tantoem nossos ambientes virtuais quanto físicos. 

Convidamos você a visitar nossa Política de Privacidade onde estão informações completas 
sobre a coleta, o uso, o descarte e o compartilhamento dos dados com nossos parceiros. 
Exerça seus direitos como Titular dos Dados Pessoais através da Área do Cliente - Perfil e 
Privacidade, no menu superior da tela, em nosso site o www.portoseguro.com.br 

Danos ambientais e climáticos 

Na Porto Seguro, nosso compromisso com a sustentabilidade vai além da cobertura de 
seguros. Acreditamos que a prevenção é fundamental para proteger o meio ambiente e 
garantir um futuro mais sustentável para todos. Nossa missão é proteger você e o meio 
ambiente. Por isso, gostaríamos de conscientizá-lo sobre a importância de tomar medidas 
preventivas para evitar danos ambientais em caso de sinistro. 

• Descarte correto de residuos: ajude a garantir a destinação adequada de seus resíduos, 
evitando a contaminação do solo e da água; 

• Evite vazamentos: seja de óleo, combustível ou outros produtos quimkos, os vazamentos 
podem causar danos graves ao meio ambiente. Adote medidas preventivas e esteja atento 
a qualquer sinal de problema; 

• Veículos em boas condições: mantenha seu veiculo em boas condições mecânicas para 
prevenir falhas que possam causar acidentes com danos ambientais. 

• Em caso de incêndio do veiculo, principalmente em áreas com vegetação, priorize sua 
segurança e a de terceiros. Utilize o extintor de incêndio, se disponível, e acione o Corpo de 
Bombeiros imediatamente. Afaste-se do veiculo e de áreas com fogo, e siga as orientações 
dos bombeiros. 

seguroautoFreto e 
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Canais de atendimento 

Pronto! Agora você já tem em mãos todos os dados detalhados da sua apólice. 

Consulte esse material sempre que prez se- para esclarecer dúvidas do seu contrato 
ou se preferir. ente em contato com a gente pelos nossos canais de atendinsento. 

E central de Atendimento 24 horas 
_  

Sellsiteello de serviços • aviso de sinistro: 

G, andes Catitas 3004 6221 

Demais localidades 0800 727 2E0 

Para mais Inlonnações, consulte o seu Corretor ou ligue: 

0800 727 2766 - SAC; Inrormacao. reclamarao e cancelamento 

0850 727 8736 - SAC Atendi-fie-de PCILASIVO para defic entes audteos. 
0900 727 1184 - Ousidone de segunda e sexta fera das 8 iscas e 30h exceto fer.ados 

0800 70 5582- Ode:done exclusiva tara dencientes auditivos 
.ft, 113003 9303 

atendimento SUSEP 

0800 021 8484 - Atend mento gratuito 

As condisdes cantratualekegulamento deste produto, protocolizadas pela 
sociedade/entidade junto à SUSEP podaria ser consultadas no endereço eletrónkm 
www-govar/stesepipt-br. de acordo com e número de processo constante da 
apólice, proposta, biela, center-rido ou no «tido de capitaliza 

Código de Registro da Seguradora: 05 San 

loimerfraarroo 

tairetorlÁ Peno Auto 

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais 
Av Rio Branco.1 489 
Cidade São Paulo - SP - CEP 0205-905 
CNPJ 61-98164/ 0001-60 
Autorizam a funcionar pelo Decreto _ai 
20 138 de 06'12/1945 

ata 
Nivaldo Wba 

WX) SeguroS 

www.portoseguro.com.br/seguro-auto-para-empresas 
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